
GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua MIAI. Floriano Pcixoto, 450 - Porto Alegre -: RS - CEP 90020-060
CONE/FAX: (5 1) 3023-8888 - OUVIDORIA 0800 607 0888

Gene
*'"-' "" MINISTERIAL N'215 DE 28/11/1984

$ aura(larÜ Código Rcgistro SUSEP: 06793

CASA APÓLICE
01 0046506

wwn' . gcntesc guradora .com .br
AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA

CNPJ n.' 90. 1 80.605/000 1 -02

APÓLICE DE SEGURO AUTONIÓVEL E/OU RCF-V E/OU

ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS

Processo SUSEP n' 1 54 1 4.00 1 996/2004- ] 8

Ramos: 053 ! (Autoinó\ el-Casco), 0553(RCFV), 0520(APP)

PROPOSTA N' ITENS PÁGINA
0042542 00034 1 de 34

ENDOSSO
oooooo

REN. APÓLICE

VIGÊNCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 28/05/2016 até às 24 horas do día 28/05/2017

$-$@$ D0lAl$
NOME/RAZÃO SOCIAL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES

CÓD. CIA
01023397

CPF/CN PJ :
28 .483 .014./0001 -22

BAIRRO
ENSEADA DO SUA

ENDEREÇO
RUA JOSE ALEXANDRE BUA[Z, ] 57

CEP
29050-9 1 3

CID.4DE
VITORIA

UF
ES

TELEFONE/FAX
27- 33347746

EMAIL
PREGAO@TCE.ES.GOV.BR

i}.Ü#$q%.J8$Klu@lK
CÓD. CIACÓD. SUSEP TEI.EFoNECORRETOR

320773450101251 00667528CONVENCE ADM. E CORR. SEIS. LTDA

©g
tanto na aceitação quanto üã taxação do scu SEGURO, :Confonne cstabclccido nas Condições Geraisdo Oucstionário de Avaliação dc Risco sãoAtcncãa: As i

deste contrato, é caso dc perda dc direito à indenização sc o questionário contiver declarações incxatas ou que não coryc?pendam com a realidade

ITEM MARCA/TIPO
o000 1 VW:: - VOLKSWAGEN / VW VOYAGE TREND 1 .6 MI

COBERT. AUTO RCF BÓNUS/CLASSE
01 10 01 3o/06

ANO FAB/MOD
201 1 201 1

IS CASCO
Valor de Mercado

LNll (RS)
Valor de Mcrcado

200.000,00
200.000,00
20.000,00
20.000,00

CÓD. JIPE
00528 1 -7

CAPAC. PLACA
MTT- 1 905

CHASSI
9BWDB45U8BT23428o

uso
Comercial

COBERTURAS
COMPREENSIVA (ROUBO, FURTA, INCENDIO E
RCF - DANOS MATERIAIS
RCF - DANOS CORPORAIS
APP - MORTE ACIDENTAL
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE

PRÊ»llO (RS)

21 1 .8 1
25,35
16.90

17,94
9,66

FRANQUIA (RS)
3 .090,0o

0,00
0.00
o,oo
0,00

CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO ITEM
OI 10 CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - 100

IN FORA'IAÇÕES ADICIONAIS
Tabela para indcnização principal/substituta: FIPE (www.fipc-org.br/pt-br/índices/veículos/) / Jomal do Carro/SP (www.estadas.com.br6omal-do'carro/tabelajc/)
Esta apólice não abrange cobertura dc Dano Moral. salvo se contratada cobertura cspecíülca caIU pagamento dc prêmio adicional
SUSEP - Superintendência dc Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complelncntar
aberta, capitalização, rcsseguro c corretagem de seguros. Consulta dc condições contratuais/regulamento do produto disponível no site www.suscp.gov.br, com o número dc processo

considerada efetuada após a identificação do crédito na Seguradora.
Os dados c informações fomecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor dc Seguros, seu representante legal neste contrato. O Corretor dc Seguros éo
proülssional dcvidalncntc habilitado c registrado na SUSEP quc, nos termos da legislação vigente, é investido de poderes de representação do scguradojunto às seguradoras. Se
a seguradora constatar qualquer declaração incxata ou omissão dc infonnaçõcs, o Segurado perderá o direito à indcnização em caso de sinistro
Os ternos quc regem as coberturas contratadas nesta ap(51ice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.genteseguradora.com.br.
Desta torna, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na torna impressa. Em caso dc dúvidas ou
seguros ou, se preferir, utilize nossos canais de comunicação com o Segurado(a):

Site: www.gentcseguradora.com.br
E-mail: gcnteseguradara@gontcscguradora.com.br
Fone/Fax: (5 1 ) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888

div as, entre cln contato com seu Corretor dc

Porto

Para validade do presente contrato, a Seguradora. representada por seu Diretor Presidente, assina esta apólice Sér'gio Suslik Wais

constante da a )Óllçc 110 )testa. Atcndnnento ao (tbljco SUSEP: 02$0{) U2 1 84b4

          --:               ã      
Prêmio Líquido; 14. 100.00
\dicional F'racionamento: 0.00

Custo de Apólice: 0,00
[OF:0.00
Prêmio Total: 1 4. 1 00.00

J raros (% ): 0.00%
N' de Parcelas: l

111111111 111111111111111 lll 11111111111 ll lll

Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Banco DC/CC: Ag: CC:
Pare. Vens, l Valor Pare. Venc. Valor l Pare. Vênc. Valor

l 03/07/2016 i4.ioo,ool l

Se decorridos os prazos para quitação do respectivo prêtnio, não ficar conülgurado o scu pagamento
o contrato ficara automaticanacnte e de pleno direito çancclado, independente de qualquer interpelação
iudicia] ou extrajudicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seguro

A Gente Seguradora. com base na oroDosta do Segurado. emitiu esta apólice, que terá validade mediante o pagamcnta do respectivo prêlnio. A quitação do seguro solncntc será



leecéw:w;:$:: GENTE SEGURADORA S/A
ilXêã, Matriz: Rua Mal. Floriano Pçixoto, 450 - Porto Alegre:-: RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.' 90. 1 80.60j/000 1-02

'w CONE/rAx: (5 i) 3023-8888 - OU\rIDORiA 0800 607 0888

Ge
MINISTERIAL N' 215 DE 28/1 1/]984

' Código Rcgistrtn SUSEP: 06793

CASA APÓLICE
o046506

rate i;:;âi==lu:iu" "" """-.

o 1

APOLICE DE SEGURO AUTONtÓVEL E/OU RCF-V E/OU
ACEDE\TES PESSOAIS DE PASSAGEIROS

Processo SUSEP n' 1 54 14.00 1 996/2004- 1 8

Ramos: 053 1 (Automóvel-Casco), 0553(RCFV), 0520(APP)
ENDOSSO
oooooo

REN. APÓLICE PROPOSTA
0042542

N' ITENS
00034

PÁGINA
2 de 34

VIGENCIA 1)0 SEGURO: a partir das 24 horas do dia 28/05/2016 até às 24 horas do dia 28/05/2017

@ :sKÉ%iiÀoó&} :': .:l
CÓD. CIA

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTAno DO ES
ENDEREÇO
RUA JOSE ALEXANDRE BUAl& 1 57

0 1023397

CEP
29050-9 1 3

28.483 .014/00o 1 .22

BAIRRO
ENSEADA DO SUA

VITORIA 27- 33347746 PREGAO@TCE.ES.GOV.BR
@©

CORRETOR CÓD. SUSEP CÓD. CIA 'l'ELEFONE
CONVENCE ADM. E CORR. SEGA. LTDA 1 oo667528 010125 32077345

l #M oó:$nçi kõ POR t%Z B:
Atenção: As informações do Questionário de Avaliação dc Risco são essenciais, tanto na aceitação Elas Condições Gerais
deste conta atou é caso de perda de direito à indeni= se o questionário contiv!! declarações inexatas ou que não correspondam çom a rcalidade.

CIDADE UF TELEFONE#AX EMAIL

ITEM'l

00o02

\BARCA/T l PO

VW - VOLKSWAGEN / VW VOYAGE TREND 1 .6 MI

COBERT. AUTO RCF BÓNUS/CLASSE
01 10 01 3o/09
COBER'FURAS
COMPR.EENSIVA (.ROUBO,:FURTO, INCENDIO E
[{(:F - [)ANOS MATERIAIS
RCF - DANOS CORPORAIS
APP ' MORTE ACIDENTAL
APP - ]]\rVALIDEZ POR ACIDENTE

ANO FAB/NIOD CÓD. FIPE
201 1 201 1 o0528 1-7

IS CASCO
Valor dc Mercado

CAPAC.
5

PLACA
MTT-1906

CHASSI
9BWDB45U7BT2352 12

uso
Coincrcial

LNll (R$)
Valor dc Mercado

200.0o0,oo
2o0.000,00

20.oo0,0o

2o.000,00

PRE N'llO (RS)
2 ] ] ,81
25,35
1 6,90
7,94
9,66

FRANQUIA (RS)
3 .090,00

0,00
0.00

0.00
0,00

CLÁUSULAS APLICA\'EIS AO ITEM
01 10 CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - 1 00

INFOR\IAÇOES ADICIONAIS

Tabe[a para indcnização principa['substiuita: F] PE (www.tipo.org.br/pt-br/índices/'vciçu]os/) ' Jomal do Carro/SP (mw.csudao.çom.brdomal-do-carro,'tabela-jc/)
Esta apólice não abrange cobertura dc Dano Moral, salvo se contratada cobertura cspccíHtca com pagamento dc prêinio adicional
bU bE I' supcrmtcnacncia (lc Seguros I'rtvaclos Autarquia federal i'çsponsávci pela tiscalização+ rlormatização c controle dos Incrcadós dç seguro, previdência complementar
aberta. capitalização, resscguro c çorrctagcju de seguros. Consulta de condições çontraTuai$/regulamento do produto disponível no site www.suscp.ga\ .br, çom o número de processo

Atendimento ao lbllço SUSEP: 0800 02 1 8484constante da icc/Dro

Ê Ç m©: Êããl#B@iãi iÍ ã©i88ãÍltm
Prêmio Líquido
Adicional Fracionamento:
Custo de Apólice:
EoF
Prêmio Total:
Juros (%):
N' de Parcelas

4, ] 00,001 Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
0,001 Banco DC/CC cc:Ag:

Vens.
0,00 4. 100,0003/07/2016

1 4. 1 00,00

Valor

Se decorridos os prazos pai a quitação do respectivo prémio, não ficar configurado o seu
.. l o contrata Hcará automaticamente e de pleno direito cancelado, independente dc qualquer intcq)clarão

udicia] ou extrajudicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do

esta apólice, que terá validade mediante o pagamento do respectivo premio. A quitação da gcguro SQHcntç sofá
considerada efetuada após a identificação do crédito na Seguradora

Os dados c informações fomecidas são dc inteira rcsponsabi]idadç' do Segurado c do Corretor de Seguros, scu representante legal neste contrato. O Corretor dc Seguros éo
plonssional devidamente habilitado e rcgistrado na SUSEP quc, nos tcmlos da legislação vigcntci: é investido dc poderes dc representação do scguradojunto às scguradolas. Sc
a seguradora CtnDStãtâí qualquer declaração inGRata ou omissão de informações, o Segurado perderá o direito à indenização cm caso dc sinistro
Os termos quc regem as coberturas contratadas nesta apólice cncontlatn-sc especificados nas Condições Gclais do seguro, disponíveis no site www.genteseguradora.com.br
Desta forma, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na torna impressa. Em caso dc dúv
seguros ou, sc preferir, utilize nossos canais dc comunicação com o Segurado(a):

Site: www.gentcseguradora.com.br
E-mail: gentcscguradora@gcnteseguradora.com.bi
Fine/Fax:(51) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888

A Gente Scguradom, com base na proposta do Segurado, emiti

das ou div :ias, entre em cantata com seu Cloivctor de

03 (k Junho dc 20 16Porto Alegre,

Para validadc do presente contrato. a Seguradora, 'representada por scu Dirêtor Preéidentc, assina esta apólice
SéFÉío Suslik Wais



@
GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua N4al. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060
CONE/FAX:(5 1) 3023-8888 , OUVIDORIA 0800 607 0888

www.genteseguradora.com.br
AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA
MIN[STERIAL N' 21 5 DE 28/] 1/1984
Código Rcgistro SUSEP: 06793

APÓLICE ENDOSSO REN. APÓLICE
0046506

CNPJ n.' 90.1 80.605/000 1 -02

Gene
APÓLICE DE SEGURO AUTONIÓ\'EL E/OU RCF-V E/OL

ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS

$ 9 jr;'+darõ
Processo SUSEP n' ] 54 1 4.00 1 996/2004- 1 8

Ramos: 053 1(Automóve! Casco), 0553(RCFV), 0520(APP)

CASA
01

ENDOSSO
oooooo

PROPOSTA
0042542

N' ITENS
00034

PÁGINA
3 de 34

VIGÊNCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 28/05/2016 até às 24 horas do dia 28/05/2017

WXOWmaeig$$g!$ãj$j8â©
NOME/RAZÃO SOCIAL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES

CÓD. CIA
01023397

CPF/CNPJ:
28 .483 .014/00o 1 -22

ENDEREÇO
RUA JOSE ALEXANDRE BUAIZ, 157

CEP
29050-91 3

BAIRRO
ENSEADA DO SUA

CIDADE
VITORIA

UF
ES

TELEFONE/FAX
27- 33347746

EMAIL
PjiEGAO@TCE.ES.GOV;BR

l?ã&lslj©ãl©jbl!$@ÜK ':
CORRETOR
CONVENCE ADM. E COR.R SEGS. LTDA

CÓD. SUSEP
1 00667528

CÓD. CiA
010 1 25 1

TELEFONE
32077345

Atenção: As infonbações do Questionário de Avaliação dc Risco são essenciais, tanto na aceitação quanta na taxação do seu SEGURO. Conforme estabcjccido nas Condições Geral
deste contrato, é caso de perda de direito à indcnização sc o questionário contiver declarações inexatas ou que não correspondam com a realidade

ANO FAB/MOD
)n] 1 9nl l

IS CASCO
Valor dc Mercado

5

ITEM MARCA/TIPO
Oooo3 VW - VOLKSWAGEN / VW VOYAGE TREND 1 .6 MI

COBERT. AUTO RCF BÓNUS/CLASSE
01 10 01 30/09
COBERTURAS
coMPKKEnsivA (ROUBO, FURTO. WCENDIO E
RCF - DANOS MATERIAIS
RCF - DANOS CORPORAIS
APP - MO'RTE ACIDENTAL
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE

CÓD. FIPE
00528 1 -7

CAPAC. PLACA
MTT- 1907

CHASSI
9BWDB45U7BT234450

uso

LMI (RS)
Valor dc Mercado

200.000,0o
200 . o00 ,0o
20.000,00
20.000.00

PRÊNllO (R$)
21 1,81

25,35

16,9o

1 7.94
9,66

FKANQUiA (R$)
3 .090,00

o,oo
o;,oo
o,oo
0,00

Comercial

CLÁUStJLAS APLICÁVEIS AO ITEM
0 1 ] 0 CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - 1 00

INFOR\CAÇÕES ADICIONAIS
Tabela para indenização principal/substituta: JIPE (www.fipc.org.br/pt-br/índices/veículos/) / Jomal do Carro/SP (www.estadas.com.btáomal-do-carro/tabela-jc/)
Esta apólice não abrange cobcrüira dc Dano Moral, salvo se contratada cobertura específica com pagaincnto dc prêmio adicional
SUSEP - Superintendência dc Seguros Privados + Autarquia federal rcsponsáve) pela fiscalização, nonnatização e controle dos mercados de seguro. previdência complementar
aberta, capitalização, resscguro e corretagem de seguros. Consulta dc condições contratuais/regulamento do produto disponível no site www.susep,gov.br, com o número de processo

Prêmío Líquido
Adicional Fracionamento

Custo de Apólice
1oF
Prêmio Total
Juros (%)
N' de Parcelas:

plico SUSEP: 0800 02 1 8484.A tona l nanntn nn

14. 100,001 Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobradiir:

0,001 Banco DC/CC ccAg:
Vens. Pare. Vede.

0,00 14. 1 00,0003/07/'201 Ó
14. 100,00

o.oo%

Valor

Se deck)áridos os prazos para quitação do respectivo prêluio. üão ficar conÊlgurado o scu pagainçnta,
de qualquer inteipelaçàoo contrato ficará automaticamente G dc pleno direita cancelado

üdicial ou cxtraiudic observados as ternos constantes nas Condiz Gerais do
esta apólice, quc terá validade mediante o pagamento do respectivo prémio. A quitação do seguro somente será

considerada efetuada após a identificação do crédito na Seguradora
Os dados e infonnações fomecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros, scu representante legal neste contrato. O Corretor dc Scguros éo
pronlssional devidamente habilitado c registrado na SUSEP que, nos tenhas da legislação vigente, é investido de poderes dc representação do seguradQjunto às seguradoras. Sc
a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou omissão de infonnações, o Segurado perderá o direito à indcnização eln caso dc sinistro
Os termos que regem as coberturas contratadas nesta: apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.gentcseguradora.com.br.
Desta ronda, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condiçõcs Gerais na fonna impressa. Em caso dc dúvidas ou dl
seguros ou, se preferir. utilize nossos canais de comunicação com o Segurado(a)

Site: www.gcntcscguradora.com.br
E-mail: genteseguradora@!gcntcscguradora.com.br
Fine/Fax: (5 1) 3023-8888 - Ouxidoria: 0800 607 0888

entre cln cantata com scu Colector dc

Porto A

Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por scu Díretor Presidente, assina esta apólice



GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto,:450 - Porto Alegre "' RS : CEP 90020-060 - CNPJ n:.' 90. 1 80.605/000 1 -02
CONE:''FAX: (5 1) 3023-8888 - OUVIDORIA 0800 607 0888

w ww . gcntescguradora . co ]n . br

AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA
MINISTERIAL N' 2 1 5 DE 28/1 1/1984

Código Registro SUSEP: 06793
A POLICE ENDOSSO
0046506000000

APÓLICE DE SEGURO AUTOMÓVEL [/OU RCF-V E/OU
ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS

?: guíadüí'ü Processo SUSEP n' 1 54 14.00 1 996/2004-1 8

Ramos; 053 1(Autotnóvel-Casco), 0553(RCFV), a520(APP)
CASA
01

REN. APÓLICE PRO POS'l'A
0042542

N' ITENS
00034

PAGINA
4 de 34

VIGÊNCIA 1)0 SEGURO: a partir das 24 horas do dia 28/05/2016 até às 24 horas do dia 28/05/2017

CÓD. CIA
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES
ENDEREÇO
RUA .faSE ALEXANDRE BUAIZ, 157

0 1023397 28.483 .014/0001 -22

CEP BAIRRO
29050-913 ENSEADA DO SUA

TELEFONE#AXEMAIL
27- 33347746 PREGAO@TCE.ES.GOV. BR

CPF/CNPJ

CIDADE
VITORIA

UF
ES

deste c:ontrato: é cfl?o dc pç?Td? dc direito à indcnização se o questionário contiver declarações inexatas ou quc não eorrcspondain com a realidade

ITE\l \'BARCA/TIPO
o0004 VW . VOLKSWAGEN / VW VOYAGE TREND 1 .6 MI

CoBERT. AUTO RCF BÓNUS/CLASSE
ol 10 01 30/09
COBERTURAS
COMPREENSIVA (ROUBO, puKro. nqcENDio E
RCF - DANOS MATERIAIS
RCF;- DA.NOS CORPORAIS
APP - MORTE ACIDENTAL
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE

ANO FAB/MOD
2o] 1 201 1

IS CASCO
Valor dc .Mercado

LMI (RS)
Valor dc Mercado

200.000,00
200.000,0o
20.0oo,00
20.000,00

COD. JIPE
0o528 1 -7

CAPAC. PLACA
MTT- 1 908

CHASSI
9BWDB45U5BT234480

uso
Coincrcia

F'RANQLrIA (R$)
3.090,00

0,00
0,00

0,00
0,00

PRÊMIO (R$)

21 1,8 1

25,35
1 6,90

17,94

9,66

CLÁUStJLAS APLICÁVEIS AO ITENS
0 1 10 CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado ' 100

[NFoRNIAÇOES ADICIONAIS
Tabela para indcnização principal/'substituta: FIPE (www.Êlpe.org.br/pt-br/índices/vciçujos/) / Jomal do Carro./SP (www.estadas.caiu.br4jomal-do-carro/tabela-jc/)
Esta apólice não abtangc cobertura de Dano Moral, salvo sc contratada cobertura específica com pagamento dc prémio adicional.
SUSEP - Supcriütcndência dc Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fiscalização, norinatização c controle dos incrcados de seguro, previdência complementar

aberta, capitalizãçãol resscguro e) corTçtagcm dc scgurQS. Consulü dé condições contratuais/rcgulamctlto do produto dispor:ível no site www.suscp.gov.br, com o núlncro de processo

considerada efctuada após a identificação do crédito na Seguradora
Os dados c infoi'mações fomccidas são de inteira responsabilidade do Segurado c do Corretor de Seguros, scu representante legal neste contrato. Õ Corretor dc Seguros éo
profissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que, nos ternos da legislação vigente,: é investido de poderes de representação do seguradoj:unto às seguradoras. Sc
a seguradora constatar qualquer declaração incxata ou omissão de informações, o Segurado perderá o direito à itldcnização ein caso de sinistro
Os termos quc regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-sc especificados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.gcntcscgutadora.com.br.
Desta forma. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou
seguros ou, sc picferir, utilize nossos canais dc comunicação com o Segurado(a):

Site: www.gcntcseguradola.cota.br
E-mail: gcnteseguiadora(@gcnteseguraclora.com.br
Fine/Fax: (51) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888

divcrgílQcias, entre cm cantata com scu Corretor dc

Porto 03 ck Jtm flo dc 20 16\logre.

Para validade do presente contrato, a Seguradora, rept'esentada por scu Dirctor Presidente, assina esta apólice

    Hli=:: ll l ll l:
'gW ' :.:ú '''N;8ié:;h,..,: l i;,h.l)ÂD  K uc01 © ; '®!m:

\ "; ::!$w:  :   R
CORRETOR CÓD.SUSEP CÓD.CIA TELEFONE
CONVENCE ADM. E CORR. SEGA. LTDA 1o0667528 0t0125 1 32077345

  .. B;. l#P: l B :q ';':E!%: ilã-1}0S Di   6    



GENTE SEGURADORA S/A

Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Ajcgre :- RS - CEP 90020-060
CONE./FAX: (5 1 ) 3023.8888 - OUV]DORIA 0800 607 0888

www.gcntcscguradora.com.br
AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA
MINISTERIAL N' 215 DE 28/11/1984

CNPJ n.' 90. 1 80.605/000 1 -02

Gene
APÓLICE DE SEGURO AUTOMÓVEL E/OU RCF-V E/OU

ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS

Processo SUSEP n' 1 54 1 4.00 1 996/2004-18

\'IGENCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 28/05/2016 até às 24 horas do dia 28/05/2017

NOME/RAZÃO SOCIAL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES
ENDEREÇO
RUA JOSE ALEXANDRE BUAIZ, 157

CÓD. CIA
0 1023397

CPF/CNPJ:
28.483 .0 14/0001-22

CEP
29050-91 3

BAIRRO
ENSEADA DO SUA

CIDADE
VITORIA

UF
ES

TELEFONE»AX
27- 33347746

EMAIL
PREGAO@TCE.ES.GOV.BR

CORRETOR
CONVENCE ADM. E COR R. SEGA. LTDA

CÓD. SUSEP
1 00667528

CÓD. CiA
010125 ]

TELEFONE
32o77345

Atenção: As informações do Questionário de Avaliação dc Risco são essenciais. tanto na aceitação quanto na taxação do scu SEGURO. Confarmc estabelecido nas Condições Gera
deste contrato, é caso dc perda de direito à hdenização sc o questionário contiver declarações inexatas ou que não correspondam com a realidade.

D-\nos.bó $ÊGtüo (lnÊ :ri'íüj ";

ITEM MARCA/TIPO
00o05 VW - VOLKSWAGEN / VW VOYAGE TREND 1 .6 MI

COBERT. AUI'O RCF BÓNUS/CLASSE
01 10 01 20/03
COBERTURAS
COWPKEENSiVA (ROUBO, FURTO, iNCENOiO E
RCF - DANOS MATERIAIS
RCF - DANOS CORPORAIS
APP - MORTE ACIDENTAL
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE

ANO FAB/MOD
2o1 1 201 1

IS CASCO
Valor de Mercado

LMI (RS)
Valor dc Mercado

200 .0o0 ,0o
200.000,00
20.000,0o
20.000,00

CÓD. FIPE
005281-7

CAPAC.
5

PLACA
MTT- 1 909

CHASSI
9BWDB45U4BT235202

uso
Comercial

PREMIO (RS)
21 1 .8 1

25,35

16.9o
17,94

9,66

FRANQUIA (RS)
3 .090,00

0,00
0,00
0.00
o,oo

CLÁtJSULAS APLICÁVEIS AO ITEM
01 10 CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - 1 00

[NFORMAÇOES ADICIONAIS
Tabela para indenização principal/substituta: JIPE (www.Êipc org.br/pt-br/índices/veículos/) / Jomal do Carro/SP (www.estadas.com.br4jomal-do-carro/tabela'jc/)
Esta apólice não abrange cobertura dc Dano Moral, salvo se contratada cobertura específica com pagamento de prémio adicional
SUSEP - Supcrintcndência de Seguros Privados - Autarquia t'ederal responsável pela fiscalização, normatização c controle dos mercados dc scguró, previdência complclnentar
aberta, capitalização, resseguro e corretagem dc seguros. Consulta de condições contratuais/regulamento do produto disponível no site www.suscp.gov.br, com o número dc processo

$cE 11êÇ sxa 6
Prêmio Líquido
Adicional Fracionamento:
Custo de Apólice:
1oF
Prêmio Total

Juros (%)
N' de Parcelas:

14. 100,00
0,00
0,00
o,oo

14. 1 o0,0o
o.oo%

Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Banco DC/CC: Ag

lmPare Vens.Vens. Pare
14 . 100.00o3/07/20 1 6

Valor

Se decorridos os prazos para quitação do respecti\o prêmio, não ficar configurado o seu pagamento
c de pleno direito cancelado, independente de qualquer interpelaçãoo contrato

iudiçial ou extrajudicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seguro.
A Gente Seguradora, com base na proposta do Segurado, cmitiu esta apólice, .que terá validade mediante o pagamento do respectivo prémio. A quitação do seguro somcntc será
considerada efetuada após a identificação do crédito na Seguradora.
Os dados c informações fomccidas são de inteira responsabilidade do Segurado c do Corretor de Seguros, scu representante legal neste contrato. O Corretor dc Seguros éo
profissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP quê, nos ternos da legislação vigente, é investido de poderes de representação do scguradojunto às seguradoras. Sc
a seguradora constatar qualquer declaração incxata ou omissão de infonnaçõcs, o Segurado perderá o direito à indenização cm caso dc sinistro
Os termos quc regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.genteseguradora.com.br.
Desta fenda, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na ronda impressa. Em caso de dúvidas ou di
seguros ou, sc preferir, utilize nossos canais de comunicação com o Segurado(a):

Site: www.gcntcscguradora.com.br
E-mail: gcntcseguradora@lgenteseguradora.com.br
Fine/Fax: (5 ]) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888

entre cm cantata com scu Conetor dc

Porto AI 03 (b Junho dC 2016cgrc,

Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por scu Diretor Presidente, assina esta apólice

    '' Código Rcgistro SUSEP: 06793   Ramos 0531(Autotnóvel-Casco), 0S53(RCFV). 0520(APP)

CASA   APÓLICE ENDOSSO REN. APÓLICE PROPOSTA N" ITENS PAGINA
01   0046506 000000   0042542 00034 5 de 34



GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alcgt'ê - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.' 90. 1 80.605/000 1 -02
CONE,/FAX: (5 1) 3023-8888 0UVIDORIA 0800 607 0888

G
MINISTERIAL N' 21 5 DE 28/1 1/1984

:'': "'p C:ódigo Rcgistro SUSEP: 06793

APÓLICE ENDOSSO
0046506000000

ewww.gentcscguradora.com.br
AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA

AP(5LiCE DE SEGURO AUT01çíOVEL E/01.[ RCF-Xr E/01
ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS

Processo SUSEP Ro 1 54 1 4.00 1996/2004-1 8

Ramos;; 053 1(Automóvel-Casco), 0553(RCF'V), 0520(APP)
CASA
01

REN. APÓLICE PRO POSTA
0042542

N' ITENS
00034

PAGINA
6de 34

VIGÊNCIA 1)0 SEGURO: a partir das 24 horas do dia 28/05/2016 até às 24 horas do dia 28/05/2017

DJ\])OS bÕtA} $EGtla8$Q(A)
COD. CIA

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES
ENDEREÇO
RUA COSE ALEXANDRE BUAIZF, 1 57

01023397

CEP
29050-9 1 3

28 .483 .0 14/000 ] -22

B,AIRRO
ENSEADA DO SUA

CIDADE U F' TELEFONE#AX EMAIL

deste contrato. é caso df PFTdq dg direito à indénização sc o questionário çontiva declarações incxatas ou que não correspondam com

ITENS XtAKCA/TIPO ANO FAB/blOD CÓD. FIPE
oooo6 VW-VOLKSWAGEN/VWVOYAGETREND 1.6MI 2011 2011 o05281-7

COBERT. AUTO RCF BÓNUS/CLASSE ISCASCO
01 10 01 30/07 Valor de Mercado

CoBERTUR \S LNll(R$) PRÊNllO(RS)
COMPREENSIVA(ROUBO.:FURTO, INCENDIO E Valor de Mercado 2 11.81
RCF ' DANOS MATERIAIS 2o0.000,0o 25,35

RCF:- DANOS CORPORAIS 200.000,00 1 6,90
APP ' MORT.E ACIDENTAL 20.000.00 1 7,94
APP - INVALID.EZ POR ACIDENTE 20.0oo,O0 9,66

5

a realidade

CAPAS. PLACA
MTT- 19 10

CHASSI
9BWDB45U4BT233854

uso
Comercial

I' KAXQUiA (R$)

3.090,00
0,00

0,00

0,00
0,00

CI.ÀUSULAS APLICÁVEIS AO ITEM
O1 10CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado , 100

INFoR)IAÇOES ADICIONAIS
Tabela para indcnização principal/subgtitüta: FIPE (H'ww.Hlpe.org.br/pt-br/índices,/veículos/) / Jornal do Carro/SP (www.cstadao.com.brÜomal-do-carro/tabela-jç/)
Esta apólice nào abt'angc cobertura dc Dano Moral, salvo sc contratada cobertura específica com pagamento dc prêinio adicional
SUSEP - St,tpcrintcndência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela Hiscalizaçào, normatização c controle dos mercados dc seguro, previdência complementar
aberta, capitalização, rcs$cguro c corretagem dc seguros. Consulta dc condições contranaig/regulamento do produto disponível no site www.suscp.gov.br, com o número de processo

considciada efctuada após a idcnüficaçào do crédito na Seguradora.
Os dados c informações fornecidas sào de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor dc Seguros, scu representante legal neste contrato. O Corretor dc Seguros éo
profissional devidamente habilitado c rcgistrado na SUSEP que, nos tcnnos da legislação vigente, é investido de poderes dc rcprcscntação do seguradojunto às seguradoras. Se
a seguradora constatar qualquer declaração incxata ou otnissão de infomaaçõcs. o Segurado pcrdciá o direito à indcnização ein caso dc sinistro
Os tcrtrtos quc regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-sc espcclüicados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.gcntcseguradora.com.br.
Desta forma. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na Êonna impressa. Em caso dc dúvidas ou dí
seguros ou, sc preferir. utilize nossos canais dc comunicação com o Segurado(a):

Site: www.gcntcscguradora.com.br
E-mail: gcntcscguradora@gcntcscguradoia.caiu.br
Pane/Fax: (5 1) 3023-8888 - Ou'tidoria: 0800 607 0888

cm contato com scu Corretor dc

03 (b Junho dc 20 16cgrc,Porto A

Para validade do presente contrato, a Seguradora. representada por seu Dirctór Presidente. assina esta 8pólicc SéiLio Suslik U'ais

constante da apólice.f )reposta. Atendnncntc] ac] público SUSEP: 0800 02 1 8484

  à  i       á     K;ÃI.h.       W   ;        
Prêmio Líquido: L4. 100,00
\dícíonal Fracionamento; 0.00

Custo de Apólice: 0.00
IOF:0.00
Prémio Tota[; ] 4. 1 00.00
luras (%): 0.00%
\" de Parcelas: l

111111111 111111111111111 lll 11111111111 ll lll

Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Banco DC/CC: Ag: CC:
Pare. Venc. Valor Parc. l téiÉ: l Valor Pare. Venc. Valor

l 03 '07/201 6 14. ioo,ool l

Sc decorridos os prazos pai a quitação do respectivo prémio, não ficar configurado o scu pagamento.
o contrato ficará automaticamente c de pleno demito cancelado, indcpendcntc do qualquer interpelação
iudieial au extrajudicial, observadas os lenhos constantes nas Condições Gerais dü Seguro

A Gcn[c Seguradora, cana base na proposta do Segurado. emitiu esta apólice, quç teü validade Incdiante o paganlcnto do respectivo prêlnio. A quitação do seguro soincntc será

          t$     @     ; ; a a   
CORRETOR .CÓD.SUSEP ' CÓD.CIA TELEFONE
CONVENCE ADM. E CORK. SEGS. LTDA ' 100667528 0]0]25 1 32077345

  :l :. w: = ê        . z '.=F nnê81wbl -+ i :



GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020460
CONE/FAX: (5 1) 3023-8888 - OUV]DORIA 0800 607 0888

."'"''""''""'*='"' MIN ]STERIAL N' 2 1 5 DE 28/1 1 /] 984

$ uradorü Código Repstro SUSEP: 06793

www . gente se gu radora . co in . br
AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA

CN PJ n.' 90. 1 80.605/000 1 -02

APÓLICE DE SEGURO AUTOMÓVEL E/OU RCF-\' E/OU
ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS

Processo SUSEP n' ] 54 14.00 1996/2004-.1 8

Ramos: 053 ] (Automóvel-Casco), 0553(RCFV), 0520(APP)
CASA
01

APOLICt
0046506

ENDOSSO
oooooo

REN. APÓLICE PROPOSTA
0042542

N' ITENS
00034

PÁGINA
7 de 34

VIGENCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 28/05/2016 até às 24 horas do día 28/05/2017

NOME/RAZÃO SOCIAL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES
ENDEREÇO
RUA JOSE ALEXANDRE BUAIZ, 157

CÓD. CIA
01023397

CPF/CNPJ:
28 .483 .0 14/000 1-22

CEP
29050-9 1 3

BAIRRO
ENSEADA DO SUA

CIDADE
VITORIA

UF
ES

TELEFONE#AX
27- 33347746

ENTAIL

PREGAO@TCE.ES.GOV.BR

CORRETOR
CONVENCE ADM. E CORR. SEGS. LTDA

CÓD. SUSEP
1 00667528

CÓD. CIA
010125 1

TELEFONE
32077345

Atcnçào; :As infomlações do Questionário dc Avaliação de Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do seu SEGURO. Confonnc estabelecido nas Condições Gcrai
deste contrato, é caso dc perda dc direito à indenização se o questionário contiver declarações inexatas ou quc não correspondam com a realidade

l I'EM MA RCA/TIPO
00007 VW - VOLKSWAGEN / VW VOYAGE TREND 1.6 MI

COBERT. AUTO RCF BÓNUS/CLASSE
0] 10 01 25/04
COBERTURAS
COMPREENSIVA (ROUBO, FURTO, INC.ENDIO E
RCF .:DANOS MATERIAIS
RCF : DANOS CORPORAIS
APP - MORTE ACIDENTAL
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE

ANO FAB/MOD
201 1 201 1

IS CASCO
Valor de Mercado

LNll (R$)
Valor de Mcrdado

200.000.00
2001000,00
20.000,0o
20.000,00

CóD. FIPE
00528 1q

CAPAC.
5

PLACA
MTT-19 1 1

CHASSI
9BWDB45U3BT23435o

uso

PRÊ$110 (RS)

21 1 ,81
25,35
16,90
17,94
9,66

FRANQUIA (RS)
3.090,00

0.00
0,00

0,00
0,00

Comercial

CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO ITEM
0 1 10 CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - 1 00

[NFORMAÇOES ADICIONAIS
Tabela para indcnização principal/substituta; JIPE(wwu'.jipe.org.bf/pt-br/índices/veículos/)/ Jomal do Carro/SP(wwu .estadas.com.br4jarnal'do-carro/tabela-jç/)
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral, salvo se contratada cobertura específica com pagalncnto dc prémio adicional
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados dc seguro. previdência complementar
aberta, capitalização. resscguro e corretagem de seguros. Consulta dc condições contratuais/regulamento do produto disponível no site www.susep.gov.br, com o número dc processo
constante da ligo/P Atcndilnento ao público SIJSEP: 0800 02 1 8484

# Wãl@gg% P $@3 ÊÊ8@ Êl#981êblReãÜ$

Prêmío Líquido
Adicional Fracíonamento
Custo de Apólice:
IOF
Prêmio Total

J raros (%)
N" de Parcelas:

Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Banco DC/CC: Ag:

Venc.Parc. Vens.
14. 100,0003/'07/20 1 6

Valor

Se decorridos os prazos para quitação do respectivo prémio, não Hlcar configurado o seu pagamento.
o contrato ficará a ite e de pleno direito cancelada, independente de qualquer interpelação

Gerais doçial, observados os ternos constantes nas Condudicial ou cxt= :1'0
esta apólice, que terá validade inediantc o pagamento do respectivo premio. A quitação do seguro solncntc será

considerada efctuada após a idcntinjcação do crédito na Seguradora
Os dados e informações fomccidas são de inteira responsabilidade do Segurado c do Corretor de Seguros, seu representante legal neste contrato. O Corretor de Seguros éo
prof'issional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que, nos tenros da legislação vigente, é investido dc poderes dc representação do scgt,lradojtmto às seguradoras. Se
a seguradora constatar qualquer declaração incxata ou omissão de informações, o Segurado perderá o direito à indenização cm caso de sinistro
Os ternos que rcgein as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se cspccinicados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.gcntcscguradora.com.br.
Desta fonna. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na fonna impressa. Em caso de dúvidas ou
seguros ou, se preferir, utilize nossos canais de comunicação com o Segurado(a)

Site: www.gcnteseguradora.com.br
E-mail: genteseguradora(@gcntcseguradora.com.br
Fone/Fax: (5 1) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 Q888

em contato com scu Corretor dc

Porto Junho dc 20 1 6

Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por seu Dirctor Presidente, assina esta apólice lik Wais0



® GENTE SEGURADORA S/A

Matriz: Rua l\4al. Floriano Peixoto, :450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ ü.o 90. 1 80.605/000 1 -02
FINE.rFAX; (51) 3(]23-8888 - C)UV]DORIA 0800 607 0888

w ww. gcntesc guradota . co n] .br
AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA
MINISTERIAL N' 215 DE 28/1 1/1984
Código Registro SUSEP: 06793
APOLICE
00465o6

APÓLICE DE SEGURO AUTONIÓVEL E/OU RCF-V E/OU
ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS

=Füq ii' nd{ !"ü
Processo SUSEP n' 1 54 14.00 1 996/2004-1 8

Ratnos: 053 1 (Autojnóvel'Casca), 0553(RCFV), 0520(APP)
CASA
01

ENDOSSO
oooooo

REN. APÓLICE PROPOSTA
0042542

N' ITENS
o0034

PÁGINA
8 de 34

VIGÊNCIA DOSEGURO: a partir das 24 horas do dia 28/05/2016 até àg 24 horas do dia 28/05/2017

W

NONIE/RAZÃO SOCI.\l CÓD. CiA
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES
ENDEREÇO
RUA JOSE. ALEXANDRE BUAIZ, 157

0 1023397 28.483 .0 14/000 ] -22
CEP BAIRRO
29050-9 1 3 ENSEADA DO SUA

I'ELEFONE/FAX EMAIL.
27- 33347746 PREGAO@TCE.ES.GOV.BR

CIDADE
VITORIA

UF
ES

i 'rE \'i
00oo8

N'IARCArl'l PO
VW - VOLKSWAGEN / VW VOYAGE TREND ] .6 MI
COBI(RT. ' }\UTO RCF- : BÓNUS/CLASSE
01 10 o1 30/09
COBERTURAS
COMPREIINSIVA (ROUBA, FURTA, INCENDIO E
RCF - DANOS MATERIAIS
RCF - DANOS CORPORAIS
APP - MORTE ACIDENTAL
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE

ANO FAB/MOD
201 1 20] 1

IS CASCO
Valor de Mercado

COD. FIPE
005281-7

CAPAC.
5

PLACA
MTT-]91 2

CHASSI
9BWDB45UXBT234510

LISO

Comercial

LMI (RS)
Valor dc Mercado

200.000,00
200.000,00
20.000,00
20.000.00

PRÊNllO (RS)

21 1 ,8 1
25,35

16,90

1 7,94

9,66

F'RANQUIA (RS)
3.090,00

o,oo
0,00

0.00
o,oo

CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO ITEM
01 1 0 CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - 100

INFOltNIAÇÕES ADICIONAIS
Tabc[a pala indenização principal'substituta: F]PE (www.fjpe.org.bt/pt-br.'índices/vcicu]os/') / Joma] dó Carro 'SP (wwwestadao.com.brdamal-do-carro/tabela'je/)
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral, salvo sc contratada cobertura cspccínica com pagamento dc prémio adicional
SUSEP - Superintendência dc Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fiscalização, normatização c controle dos nlcrcados dc seguro, previdência coinplcmcntar
aberta! capitalização, rcsscguro c corretagem dc segurosi Consulta de condições contratuais/regu]amento do produto disponível no site www.suscp gov.br, com o número de processo

considerada cfetuada após a idcntiÊicação do crédito na Seguradora

Os dados c informações fornecidas são dc inteira responsabilidade do Segurado c do Conctor de Seguros, scu representante legal neste contrato. O Corretor de Seguros éo
profissional devidamente habilitado e registrado 1la SUSEP que, nos tenros da legislação vigente, é investido dc poderes de repiescntação do scguradojunto às seguradoras. Sc
a scgutadora constatar qualquct declaração incxata ou omissão dc infonnaçõcs, o Segurado perdera o direito à indcnização cm caso dc sinistro
Os termos quc regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-sc cspccinicados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.gcntcscguradora.com.br.
Desta norma, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso de dúvidas ou d
seguros ou, se preferir, utilize nossos canais dc comunicação com o Segurado(a)

Site: www.gcnteseguradora.com.br
E-mail: gcnteseguradora(@gcntcscguradora.cóin.br
cone/Fax: (51) 3023-8888 - Ouvidoría: 0800 607 0888

vcrgcHclas, entre cm çontato com scu CórrCtor dc

03 (h Junho dc 20] 6corePorto A

Para validade do presente cclntrato, a Seguradora. representada por seu Dirctor Presidente, assina esta apólice Sério guslik Wais

constante da apólice/proposta. Atcnchinento ao ptlbhco SUbEP: 08t)0 02 1 8484

    := :::.. .. :: PR     Ê$ ew     ;:.    ':#iefW.. ];: : ' POit$h l     
Prêmio Líquido: ] 4.] 00,0a
\dicional Fracionamento: 0.00
Custo de Apólice: 0.00

IOF:0.00
Prêmio Total: 1 4. 1 00.00
Juros (%): 0.00%

NQ de Pa ruelas: l

111111111 111111111111111 lll 11111111111 ll lll

Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Banco DC/CC: Ag: CC:
Pare. Vens. Valor Pare. Venc. Valor Pare. Vens. Valor

l 03.f07/20i6 i4.JOO,OOI l

Se dcçotTidos os prazos para quitação do respectivo prêmioi não ãcar conâlgurado o scu pagamento,
o contrato ficará automaticamente c dc pleno direito cancelado, independente dc qualquer inteQclação
judicial ou extrajudicial, observados os lermos constantes nas Condições Gerais do Seguro

A Gente Seguradora, com basc na proposta da Segurado. cinitiu esta apólice, que terá validade mediante o pagamento do respectivo premio. A quitação do seguro somc]]tc será

: ,e*B- 'gwlig :Í?wR i$B\:
]@W$© k:2 ,;, =@gg: \: > =:M::   W=" := !'%q   Ü         

COliRETOR CÓD.SUSEP CÓD.CIA TELEFONE
CONVENCE ADM. E COKK. SEGA. LIDA 100667528 010125 1 32077345

        =        
ttcnçào: As informações do Questionário dc Avaliação dc Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do seu SEGURO. Confon

deste contrato, é caso de perda dc direito à indenização sc o questionário contiver declarações incxatas ou que nào çoiTcsDondam çoin a icalidade



wS4pg GENTE SEGURADORA S/A
:liii;ã Matiz: Rua Ma]. Floriano Pcixoto. 4so - Porto Alegre - RS - CEP 90020-0õo

:+#' FONE/FAX: (5 1) 3023-8888 - OUVIDORIA 0800 607 0888

Gene
"""«"'«": ::"--''' MINISTERIAL N' 2 1 5 DE 28/1 1/1984

$equt-üdarü Código Redstro SUSEP: 06793

CASA APÓLICE ENDOSSO REN.APÓLICE
01 0046506 000000

e Aur gRiZADA A FUNCIONAR PELA PORTAiUA

CNPJ n.' 90.1 80.605/0001-02

APÓLICE DE SEGURO AUTO»MÓVEL E/OU RCF-V E/OU
ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS

Processo SUSEP n' 1 54 1 4.00 ] 996/2004- 18

Ramos: 053 1(Automóvel-Casco), 0553(RCFV), 0520(APP)

PROPOSTA
0042542

N' ITENS
o0034

PÁGINA
9 de 34

VIGENCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 28/05/2016 até às 24 horas do dia 28/05/2017

D.Anos n(XJg
NOME/RAZÃO SOCIAL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES

CÓD. CIA
01 023397

CPF/CNPJ:
28 .483 .0 14/000 1-22

ENDEREÇO
RUA JOSE ALEXANDRE BUAU, 1 57

CEP
29050-9 1 3

BAIRRO
ENSEADA Do SUA

CIDADE
VITORIA

UF
ES

TELEFON E/FAX
27-: 33347746

EMAIL
PREGAO@TCE.ES.GOV.BR

!4â&P$1 1 )1eORa R
CORRETOR
CONVENCE ADM. E CORR. SEGA. LTDA

CÓD. SUSEP
100667528

CÓD. CIA
0 10125 1

TELEFONE
32077345

Atenção: As informações do Questionário de Avaliação de Risco Éão essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais
deste contrato, é caso dc perda dc dircito4 hdcnização sc o questionário contiver declarações inexatas ou quc não correspondam com a realidade.

ITEM MARCA/TI PO
00009 VW - VOLKSWAGEN / VW VOYAGE TREND 1.6 MI

COBERT. AUTO RCF BÓNUS/CLASSE
01 10 01 30/09

ANO FA B/MOI)
201 1 201 1

IS CASCO
Valor de Mercado

CÓD, FTPE
00528 1 -7

CAPAC.
5

PLACA
MTT- 19] 3

CHASSI
9BWDB45UOBT23434o

uso
Comercial

COBERTURAS
COMPREENSIVA (ROUBO, FURTO
R(:F - DANOS MATERIAIS
RCF - DANOS CORPORAIS
APP - MORTE ACIDENTAL
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE

INCENDIO E
LMI (RS)

Valor dc Mercado

200.000.00
2o0.000.00
20.000,00
20,000,0o

PRÊ&llO (RS)

21 1 ,81
25,35

16,90
17,94

9.66

PKANQUiA (R$)
3.090.00

0,00
0,00
0,00
0,00

CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO ITEM
0 1 10 CL5(1 RCF-V APP Vlr.Mercado - 1 00

[NFORAIAÇÕES ADICIONAIS
Tabela para indenização principal/substituta: JIPE(www.jipe.org.br/pt-br/índices/veículos/)/ Jomal do Carro/SP(www.estadas.coiubr4jornal-do-carro/tabela-jc/)
Esta apólice não abrangc cobertura de Dano Moral, salvo sc contratada cobcrmra cspccíülca com pagamento dc prêmio adicional.
SUSEP ; erintendência dc Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fiscalização, nonnatização e controle dos mercados de seguro, previdência complcincntar
aberta, capitalização, resseguro c corretagem dc seguros. Consulta dc condições contratuais/regulamento do produto disponível no iate: www.suscp.gov.br, com o número de processo

hco SUSEP: 0800 02 ] 848zAtendimento ao

Prêmio Líquido
\dicional Fracionamento:
Custo de Apólice:
IOF
Prêmio Tota
Juros (%)
N" de Parcelas:

4. 100,001 Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
cc:0,001 Banco DC/CC: Ag:

0,00 Vens. Vens.Vens.
4. 1 00.000,00 03.'07/201 6

14. 100.00
o.oo%

Valor

Se decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmia. não ülcar configurado o scu pagalncnto
o contrato ficará automaticaincntc c dc pleno direito cancelado. ltc dc qualquer interpelação
judicia] ou extrajudicial, o Gerais do Seguroos termos constantes nas

A Gente Seguradora, com base na proposta do Segurado,; emitiu esta apólice, quc terá validade mediante o pagamento do respectivo prêmió. A quitação do scguro solncntc será
considerada efctuada após a identinlcação do crédito na Seguradora.
Os dados c infonnações fomecidas são de inteira respoiísabilidade do Segurado e do Corretor dc Seguros, scu representante legal neste contrato. O Corretor dc Seguros éo
profissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que, nos tenros da legislação vigente, é investido dc poderes dc representação do scguradojunto às seguradoras. Sc
a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou omissão de informações, o Segurado perderá o direito à indenização cln caso dc sinistro
Os tcnnos que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-sc especificados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.gentescguradora.caiu.br.
Desta forma, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na ronda impressa. Em caso dc dúvidas ou di
seguros au, se preferir, utilize nossos canais de comunicação caju o Segurado(a)

Site: www.gentescguradora.com.br
E-mail: gentcseguradora@gcntcscguradora.com.br
Fone/Fax: (5 1) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888

/crg(ãcias, entre cin contato com scu Corretor dc

Porto AI. 03 (b Junho de 20 16:gre.

Para validade do prcsente contrato, a Seguradora, representada por seu Diretor Presidente, assina esta apólice Sério gusjik Wais



GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Pcixoto, 450 - Potro Alegre ' RS - CEP 90020-06Q : CNPJ n.ó 90. 1 80.605/000 1-02
FONE/FAX:(5 1) 3023-8888 - OUVIDORIA 0800 607 0888
www.gcntcscguradara.com.br
AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA
MIN[STERIAL N' 2]5 DE 28/] ]/]984
Código Rcgistro SUSEP: 06793

A POLICE
0046506

APÓLICE DE SEGURO AUTON]ÓVEL E/OU RCF-V E/OL
ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS

S+e;ur Jüí, ::
Processo SUSEP n' ] 54 14.00 1 996/2004- 1 8

Ralnosi 053 1(Automóvel-Casco), 0553(RCFV), 0S20(APP)
CASA
01

ENDOSSO
oooooo

REN. APÓS.ICE PROPOSTA
0042542

N' ITENS
00034

PÁGINA
10 de 34

VIGENCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 28/05/21)16 até às 24 horas do dia 28/05/2017

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES
ENDEREÇO
RUA JOSE ALEXANDRE BUAIZ, 1 57

NO1\lE.fRAZÃO SOCIAL. CÓD. CIA
0 1023397 28.483 .0 1 4/0001 -22

CEP BAIRRO
29050-913 ENSEADA DO SUA

TELEFONE/FAX EMAIL
2 7- 33347746 PREGAO@TCE.ES.GOV. BR

CIDADE
VITORIA

UF
ES

CORRETOR
CONVENCE ADM. E CORR. SEGS. LTDA

CÓD. SUSEP
00667528

CÓD. CIA
010125 1

TELEFONE
32077345

ÜA!!®l$$ $@i®@@$#lilÊ@Mã
Atenção: As infonnações do Questionário de Avaliação dc Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do scl

deste contrato. é caso df pç?fd? dçl direito à indenização se o questionário contiver declarações incxatas ou quc nào correspondam com
SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Corais

a realidade

ITEM'l N'IARCAn'l PO
00010 VW - VOLKSWAGEN/VWVOYAGE TREND 1.6 M

CoBEltT. AUTO RCF BÓNUS/CLASSE
01 10 01 3o/09
COBERTURAS
COMPREENSIVA (KOUÜQ, FURTO, INCENDIO E
R.CF - DANOS N4ATERIAIS
RCF - DANOS CORPORAIS
APP . MORTE ACIDENTAL
APP -: INV.àL]DEZ POR ACIDENTE

ANO FAB/NIOD
201 1 201 1

IS CASCO
Valor dc Mercado

LMI (RS)
Valor dc Mercado

2o0.00o,0o
200.000,00
20.000,0o
20.0oo,0o

COD. FIPE
005281 -7

CAPAC.
q

PLACA
MTT- 19 14

CHASSI
9BWDB45U9BT234420

uso
Comercial

rKAmQtJiA (RS)
3.090,00

0,00
0.00

PREMIO (RS)
21 1 ,8 1

25,35
1 6,90

1 7,94

9.66
0.00
0,00

CI..ÁUSULAS APLICÁVEIS AO ITEM
01 10 CL50 RCF-V APP Vlí.Mercado - 100

IMPOR)CAÇÕES ADICIONAIS
Tabela para indcn;ização principal,'substituta: FIPE (www.jipe.org.br/pt-bt/índices/veículos/) / Jornal do Carro/SP (www.cstadao.com.bf4jomal-do-carro/tabela-jç/)
Esta apó]ice nào abrange cobertura de Dano Moral, salvo se contratada cobertura cspccíntca com pagaincnto dc prémio adicional.
SUSEP ' :Superintendência dc Segui-os Privados ' Autarquia federal responsável pela fiscalização, nonnatização e controjc dos mercados dc seguro, previdência cotnplcmcntar
aberta. capitalização,: rcsscguro e corretagctn dc s:cguros. Consulta de condições contratuais/regulaincnto do produto disponível no site www.$usep.gov.br, com o üúmcro de processo

8W@ #l! #êÊ@##W@Bi®!38«üêHmâ!@8@©
Prêmio Líquido:
Adicional Fracionamento
Custo de Apólice
()F

Prémio Teta

Juros (%)
N" de Parcelas

1 4. 1 00+001 Tipo de Cobrança: BOLETO Ba nco Cobrador:
0,001 Banco DC/CC cc:Ag:
0,001 Pare. Valor
0,00 [4. 100.0003 /07 '20 ] 6

4. 1 00,00
o.oo%

Valor

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêinio, não üjcar configurado o scu paganlcnlo
l o contrato ficará automaticamente e dc p:cno direito cancelado, independente de qualquer intclpelação

lcial, observados os tcolaos constantes nas Condições Gerais doudicia] ou extra

esta apólice, quc terá validade mediante o paganlcnto do respectiva prêinio. A quitação dú segura somente será
considerada cfctuada após a identificação do crédito na Seguradora
Os dados e infonnêçõcs fomccidas são dc inteira icsponsabilidadc do Segurado c do Corretor dc Seguros, seu representante legal neste contrato. O Corrctol' dc Seguros éo
profissiona[ devidamente habi[itãdo c rcgistrado na SUSEP quc, nos termos da ]cgis]ação vigente, é investido dc poderes dc representação do scguradojunto às seguradoras. Se
a seguradora constatar qualquer declaração incxata ou omissão dc in6ormaçõcs, o Segurado perderá o direito à indcnização cm caso dc sinistro
Os termos qt.ic t'cgcm as coberturas contratadas nesta apólice encontram-sc espccinicados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.gcntcscguradora.com.br.
[)esta Gorlna. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na fonlla impressa. Em caso dc dúvidas ou di
seguros ou. sc prof'crir, utilize nossos canais dc comunicação com o Scgt.irado(a):

Site: www.gcntcscguradola.com.br
E-mail: gcntcseguradora(êÊgcntcscguradora.com.br
Fine/Fax:(51) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888

las, entre cm contado com scu Corretor clc

Porto All ç 20 ] 6

Pala validade do presente contrato, a Scgtlradora. representada por scu Dirctor Plesidcnte, assina esta apólice



GENTE SE(;ORADORA S/A

Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CIEP 90020-060
FONE/FAX:(5 1) 3023-8888 - OUVIDORIA 0800 607 0888

Gente
.''"+'''''$""""''""'-' MINISTERIAL N' 2 1 5 DE 28/1 1/ 1 984

$ gufüdofa Código Registro SUSEP: 06793

CASA APÓLICE ENDOSSO REN. APÓLICE
o] 0o46506 000000

www.genteseguradora.com.br
AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA

@V
CNPJ n.' 90. ] 80.605/000 1 -02

APÓLICE DE SEGURO AUTOMÓ\'EL E/OU RCF-V E/OL
ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS

Processo SUSEP n' 1 54 14.00 1 996/2004- 1 8

Ramos; 053 1(Automóvel-Casco), 0553(RCFV), 0520(APP)

PROPOSTA
0o42542

N' ITENS
00034

PÁGINA
1 1 de 34

VIGÊNCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do día 28/05/2016 até às 24 horas do dia 28/05/2017

NOME/RAZÃO SOCIAL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES

CÓD. CIA
01023397

CPF/CNPJ:
28.483 .0 1 4/0001 -22

ENDEREÇO
RUA JOSE ALEXANDRE BUAIZ, 157

CEP
29050-91 3

BAIRRO
ENSEADA DO SUA

CIDADE
VETO RIA

UF
ES

TELEFONE/FAX
27- 33347746

EMAIL
PRtCAO@TCE.ES.COV.BR

CORRETOR
CONVENCE ADM. E CORR. SEGA. LTDA

CÓD. SUSEP
1 00667528

CÓD. CIA
0 10125 1

TELEFONE
32077345

Atenção: As infannaçõcs do Questionário de Avaliação de Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do scu SEGURO. Confomlc estabelecido nas Condições Gerais
deste contrato, é caso dc perda de direito à indenização se o questionário contiver declarações incxatas ou quc não correspondam com a realidade.

ITEM
ooo l l

MARCA/TIPO
VW - VOLKSWAGEN / VW VOYAGE TREND 1 .6 MI
COBERT. AUTO RCF BÓNUS/CLASSE
01 10 01 30/09
COBERTURAS
COMPREENSIVA (ROUBO, FURTO, INCENDIO E
RCF: . DANOS MATERIAIS
RCF . DANOS CORPORAIS
APP - MORTE ACIDENTAL
APP. - INVALIDEZ POR ACIDENTE

ANO FAB/MOD CÓD. FIPE
201 1 20 1 1 005281-7

IS CASCO
Valor dc Mercado

CAPAC.
5

PLACA
MTT- 1 9 1 5

CHASSI
9BWDB45U2BT234095

uso
Comercial

LMI (RS)
Valor de Mercado

200.000,00
200.000,00
20.000,0o
20.000.00

PREMIO (R$)
21 1 ,81
25,35
6,90
17,94
9,66

FRANQUIA (RS)
3 .09o,0o

0,00
o.oo

o,oo
0,00

CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO ITEM
01 10 CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - 100

INFORN'IAÇÕES ADICIONAIS
Tabela para indenização principal'substituta: FIPE (www.jipe.org br/pt-br/índices/veículos/) / Jornal do Carro/SP (u»'w.estadas.com.br/jomal-do-carro/tabela:je/)
Esta apólice não abrange cobertura dc Dano Moral, salvo se contratada cobertura cspecí6ica com pagamento dc prêmio adicional.
SUSEP e: ISupcrintendência dc Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela üls:calização, non'natização e controle dos incrcados dc seguro, previdência complementar
aberta, capitalização, resscguro e corretagem de seguros. Consulta dc condições contratuais/regulamento do produto disponível no site www.suscp.gov br, com o núlncro de processo

considerada efctuada após a idcntiÊtcação do crédito na Seguradora

Os dados c infomlaçõcs fomccidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor dc Seguros, scu representante legal neste contrato. O Corretor de Seguros éo
profissional devidamente habilitado c rcgistrado na SUSEP quc, nos termos da legislação :vigente, é investido de poderes de representação do seguradojunto às seguradoras. Sc
a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou oiússão dc informações, o Segurado perderá o direito à indenização em caso de sinistro
Os ternos quc regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-sc especificados nas Condições Gerais do seguro, disponívcis no site www.genteseguradora.com.br.
Desta forma. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na üonna impressa, Etn caso dc dúvidas ou
seguros ou, sc preferirá utilize nossos canais de comunicação çom o Segurado(a)

Site: www.gcntcscguradora.caiu.br
E-mail: genteseguradora@genteseguradora.com.br
Fone/Fax: (5 1) 3023-8888 - Ouvídoria: 0800 607 0888

ias, entre cm contato com scu Corretor de

Porto Junho dc 20 1 6

Para validade do presente contratei :a Seguradoras ;representada por scu Diretor Presidente, assina esta apólice lik Wais



GENTE SEGUliADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre - R S - CEP 90020-060 - CNPJ oio 90. 1 80.605/000 1 -02

CONE/F'AX:(51) 3023-8888 - 0UViDORIA 0800 607 0888

G
MINISTERIAL N' 21 5 DE 28/1 1/1984

Código Rcgistro SUSEP: 06793

A POLICE
0046506

entewwM'' . gc ntcscgu radora. com . br
AUTORIZADA A FIINCIONAR PELA PORTARIA

]
g

APÓLICE DE SEGLTRO AUT01WOVEL E/0U RCF-V l(/Oll
ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS

Ptoccsso SUSEP n' 1 54 14.00 1 996/2004-1 8

atamos; 053 ] (Automóvç]-Casco), 0553(RCFV), 0520(APP)
CASA
01

ENDOSSO
oooooo

REN. APÓLICE PROPOSTA
0042542

N' ITENS
00034

PÁGINA
12 de 34

VIGENCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 28/05/2016 até às 24 horas do dia 28/05/2017

CÓD. CIA
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES
ENDEREÇO
RUA JOSE ALEXANDRE BUA]Z, 1 57

NONIE/RAZÃO SOCIAL

0 ] 023397 28.483 .014/000 1 -22

CEP BAIRRO
29050-9 ] 3 ENSEADA DO SUA

TELEFONE/FAX EMAIL
27- 33347746 PREGAO@TCE.ES.GOV.BR

CIDADE
VITORIA

UF
ES

#:& :&K;l$?"%@E @ n-qJ){)S üa(A);lCÓKl&#ÓR;;
CORRETOR
CONVENCE ADM. E CORR. SEIS. LTDA

CÓD. SUSEP
1 00667528

CÓD. CIA
0 10125 1

TELEFONE
32077345

deste contrato. é $1fl?f? dçl p$1fd? dfl diTflitg à indfpi?l?çãg :?l? g qyç$tlgngrio contiver dcclal ações ingratas ou quc não Correspondam com

COD. FIPE CAPAC. PLACA
005281 -7 5 MTT, 19 1 6

a realidade

ITE\l
ooo 1 2

»IARCA/T l PO

VW - VOLKSWAGEN:/ V'W VOYAGE TRENDj .6 M
COBERT. AUTO RCF BÓNUS/CLASSE
0] 10 01 30/10

ANO FAB/MOD
20] ] 201 ]

IS CASCO
Valor dc Mercado

LN'll (ltS)
Valor dc Mercado

200.000,00
200.000,00
20.000,0o
20.000,00

CHASSI
9BWDB45U2BT233870

LISO
Cotnerc ial

rKAXQUiA (RS)

3.090.00
o,oo
0,00

C. OBERTU RAS
COMPREENSIVA (ROUBO, FURTO
RCF'. r)ANOS MATERIAIS
RCF ' [)ANOS COliPORA]S
APP - MORTE ACIDENTAL
APP - INVAL] DEZ POR ACIDENTE

rNCEN DJO E
PRÊMIO (RS)

21 1 ,8 1
25.35
1 6.90

17.94

9,66
o.oo
o,oo

CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO ll'EM
OI 10 CL50 RCF:V APP Vlr.Mercado - 1 00

INFoRNTAÇÕES ADICION AIS
Tabela para indcnização principal/substituta: FIPE (ww'w.jipe.org.br/pt-br/índices/veículos/) / Jomal do Carro/SP (www.estadas.com.br.jornal-do-carro/tabela.jc/)
Esta apójicc não abrange cabem.ira de Dano Moral, salvo se contratada cobertura cspccíntca com pagamento de prêiúo adicional.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos nlcrcados dc seguro, previdência complementar
aberta. capitalizaçãof rcsscguro e corretagem dc seguros. Consulta de çondições contraüiais/rcgulanlcnto do produto disponível no site www.suscp.gov.bt,: com o número dc processo

A Gente Seguradora, éom base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, quc terá validade mediante o pagamento dó respectivo prémio. A quitação do seguro soincntc sela
considerada cfetuada após a idcntinlcação do crédito na Seguradora
Os dados e infonnaçõcs fbmccidas são dc inteira responsabilidade do Segurado c do Corretor dc Seguros, scu representante legal neste contrato. O Corretor dc Seguros éo
proHtssional devidamct)tc habilitado c rcgistrado na SUSEP que, nos tcmaos da legislação vigente, é investido dc poderes dc representação do seguradojunto às scguradoias. Sc
a seguradora constatar qualquer declaração inGRata ou omissão dc infonnaçõcS, o Segurado perderá o direito ã indcnização cm caso dc sinistro.
Os tcmlos quc rcgcin as çoberülras contratadas nesta apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do scgt,tro, disponíveis no site www.gcntcscguradora.com.bl.
Desta fauna, o Segurado dispensa a Seguradora da rcmcssa das Condições Gerais na forma impressa. Ein caso de dúvidas ou di
seguros ou. se preferir, utilize nossos canais de comunicação com o Segurado(a)

Site: www.genteseguradora.eoin.br
E-mail: gcntcseguradora@gcntcscguradora.com.bl'
Fome/Fax: (5 ] ) 3023-8888 - Ou'tidoria: 0800 607 0888

entre cm cantata com scu Corretor dc

l)nNn A l 03 (h Junho de 2016

Para validade do prcscntc contrato, a Seguradora, representada por scu Diretor Presidente, assina esta apólice
Sér'gio guslik Wais



GENTE SEGURADORA S/A

Matriz: Rua Mal. Fjoriano Peixoto, 450 , Porto Alcgrc - RS - CEP 90020-060
FONE/FAX:(51) 3023-8888 - OUVIDORIA 0800 607 0888

Gente
""'"'""""""T'"''' MIN]STERIAL N' 2 1 5 DE 28/1 ]/ 1 984

:® «* da* ãlilÚ'ãàl;, susEp: ""i

www.gcntcscguradora.com.br
AUTORIZADA A FUNCIONAR PE.LA PORTARIA

CNPJ n.o 90. 1 80.605/0001 -02

APÓLICE DE SEGURO AUTOMÓVEL E/OU RCF-V E/OL
ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS

Processo SUSEP n' 1 54 1 4.00 1 996/2004-1 8

Ramos: 053 1 (Automóvel-Casco), 0553(RCFV), 0520(APP)

CASA
01

APOLICE
0046506

ENDOSSO
oooooo

REN. APÓLICE PRO POSTA
0042542

N' ITENS
00034

PÁGINA
13 de 34

VIGENCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 28/05/2016 até às 24 horas do dia 28/05/2017

NOME/RAZÃO SOCIAL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES

CÓD. CIA
01 023397

CPF/CNPJ:
28.483 .014/000 1 -22

BAIRRO
ENSEADA DO SUA

ENDEREÇO
RUA JOSE ALEXANDRE BUAIZ, 157

CEP
29050-9 1 3

CIDADE
VITORIA

UF
ES

TELEFONE#AX
27- 33347746

EMAIL
PREGAO@TCE.ES.GOV.BR

CORRETOR
CONVENCE ADM. E COAR. SEGA. LTDA

CÓD. SUSEP
1 00667528

CÓD. CIA
0 10125 1

TELEFONE
32077345

Atenção: As infonnações do Questionário cle Avaliação de Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do scu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerei
deste contrato, é caso de perda de direito à indenização se o questionário contiver declarações inexatas ou quc não correspondam com a realidade

ITEM MARCA/TIPO
Oo013 VW - VOLKSWAGEN / VW VOYAGE TREND 1.6 M]

COBERT. AUTO RCF BÓNUS/CLASSE
01 10 01 30/09

COBERTURAS
COMPREENSIVA (ROUBO, FURTO, INCENDIO E
RCF - DANOS MATERIAIS
RCF - DANOS CORPORAIS
APP - MORTE ACIDENTAL
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE

ANO FAB/MOD
201 1 201 1

IS CASCO
Valor de Mercado

LMI (RS)
Valor de Mercado

200.000,0o
200.000,00
20.000.00

20.000,00

COD. FIPE
005281-7

CAPAC. PLACA
MTT. }9 1 7

CHASSI
9BWDB45U l BT234380

uso
Comercial

PRÊMIO (R$)
21 1,8 1
25,35
16,90
17,94
9,66

FRANQUIA (RS)
3 .09o,0o

0.00
0,00

0,00
0,00

CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO ITENS

0 1 1 0 CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - 1 00

INFoR$1AÇOES ADICIONAIS
Tabela para indenização principal/substituta: FIPE (nww.ülpc.org.br/pt'bf/índices/veículos/) /:Jornal do Carro/SP (wwwcstadao.com.btdomal-do-carro/tabela-jc/)
Esta apólice não abrange cobertura dc Dano Moral, salvo sc contratada cobertura cspccíHlca com pagamento de prêinio adicional.
SUSEP - Superintendência dc Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela -fiscalização, nonnatização e controle dos tncrcados dc seguro, previdência complementar
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Consu)ta de condições contratuais/regulamento do produto disponível no site www.suscp.gov.br, com o número dc processo
constante da apólice/ ao público SUSEP: 0800 021 8484

Prémio Líquido:
Adicional Fracionamento:

Custo de Apólice:
IOF:

14. 1 00,001 Tipo de Cobrança: BOLETO
0.001 Banco DC/CC

14.100,000.00 03/07/20 16
4 . 100,00

o.oo%

Banco Cobrador:
cc:Ag:

Vens.Pare. Vens.

Prêmio Total:
Juros (%):
N" de Parcelas

Se decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmio, não ficar configurado o scu pagamento
o contrato ficará ente e de pleno direito cancelado, independente de qualquer interpcjaçào
judicial ou cxtrajudiciêll, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Segura.

A Gente Seguradora, com base na proposta do Segurado. emitiu esta apólice, que terá validade mediante o pagamento do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente será
considerada efctuada após a identificação do crédito na Seguradora.
Os dados e informações fomecidas são de inteira rcsponsabi]idade do Segurado e do Corretor de Seguros, seu representante ]ega] neste contrato. O Corretor de Seguros éo
profissional devidamente habilitado c rcgistrado na SUSEP que, nos tendas da l:egislação vigente, é investido de poderes dc representação do seguradojunto às seguradoras; Se
a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou Omissão dc informações, o Segurado perderá o direito à indcnização cm caso de sinistro
Os tcmlos que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do scgurQ, disponíveis no site www.genteseguradora.com.br.
Desta forma, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou d
seguros ou, se preferir, utijizc nossos canais de comunicação com o Segurado(a):

Site: www.gcntcscguradora.com.br
E-mail: genteseguradora@gcntcscguradora.com.br
Fine/Fax: (5 1 ) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888

Porto A] 20]6

Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por seu Diretor Presidente, assina esta apólice



GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano PciXoto, :450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.' 90. 1 80.605/0001-02
FONE'FAX:(5]) 3023-8888 - OUVIDOR]A;0800 607 08S8

G
MINISTERIAL N' 215 DE 28/1 1/1984

p Código Rcgistro SUSEP: 06793

APÓLICE
0046506

entewww.gentcseguradora.com.br
AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA

APÓLICE 'DE SEGURO AUTO$1Ó\'EL E/OU RCF-V E/OU
ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS

Processo SUSEP n' 1 54 14.00 1996/2004-1 8

Ramos: 053 1 (Automóvel-Casca), 0553(RCFV), 0520(APP)
CASA
01

ENDOSSO
oooooo

REN. APÓLICE PROPOSTA
0042542

N" ITENS
00034

PAGINA
14 de 34

\rIGENCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 28/05/21]16 até às 24 horas do dia 28/05/2017

NONIE/R.\ZÃO SOCIAL CÓD. CIA
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES
ENDEREÇO
RUA JOSE ALEXANDRE BUAIZ, 157

01023397

CEP
29050-9 1 3

CPF/CNPJ
28.483 .014/000 1 -22
BAIRRO
ENSEADA DO SUA

CIDADE
VITORIA

UF
ES

TELEFONE/FAX
27- 33347746

EMAIL
PREGAO@TCE.ES.GOV.BR

CORRETOR CÓD. SUSEP CÓD. CIA 'l'ELEFONE

n#@ÉH oo sz13tls©: çãan ü
C'ONVENCE ADM. E CORR. SEIS. LT:DA 1 00667528 0 10125 1 32o77345

deste contrato, é caso dc perda dc direito à indenização sc o questionário contiver declarações incxatas ou que não correspondam com a realidade

ITEM,l \BARCA/TI PO

00014 VW - VOLKS'WAGEN/ VW VOYAGE;.TREND 1.6 MI
COBERT. AUTO RCF BÓNUS/CLASSE
01 10 01 30/10
COBERTtJRAS
COMPREENSIVA (ROU BO, FURTO, INCENDIO E
RCF - DANOS MATERIAIS
RCF - DANOS CORPORAIS
APP - MORTE ACIDENTAL
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE

ANO FAB/MOD
201 1 201 1

IS CASCO
Valor dc Mercado

LNll (RS)
Valor de Mercado

200.000.00
200.000.00
20.000.00
20.000.00

COD. JIPE
005281 -7

CAPAC. PLACA
MTT. 19 1 8

CHASSI
9BWDB45 U2BT23 5683

uso
Comercial

PRÊNllO (RS)

21 1,8
25,35

16.90
17.94

9,66

rKANQUiA (RS)
.090,00

0,00
o,oo

0,00
o,oo

CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO ITENS
0 1 10 CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - 100

INFORNIAÇOES ADICIONAIS
Tabela para indcnização principal'substituta: JIPE(wwwüipe.org.br/pt-br/índices/veículos/) / Jomal do Carro/SP(www.estadas.com.brZjomal-do-carro/tabelajc/)
Esta apó]icc não abt'anho cobertura dc Dano Moia], salvo sc contratada cobertura espccí-hca com pagamento dc prêlnio adicional.

SUSEP - Superintendência dc Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fiscalização, normatização c controle dos mercados de seguro, previdência coinplemental-
abcrta. capitalização. rcsscguro c conctagem de seguros. Consulta dc condições contratuais./rcgulalncnto do produto disponível no site www.suscp.gov.br, com o número dc processo

A Gente Sega.oradora. com base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, quc terá validade.mediante o pagamento do respectivo premio. A quitação do seguro somente será
considerada cfctuada após a idcnti nicação do crédito na Seguradora.
Os dados c infomlaçõcs fornecidas são dc inteira responsabilidade do Segurado c do Corretor dc Seguros, sct.i representante legal neste contrato. O Corretor de Seguros éo
profissional dcVidainentc habilitado c rcgistrado na SUSEP que, nos termos da legislação vigente, é investido dc poderes dc representação do scguradojLmto às seguradoras. Sc
a scgutadora constatar qualquer declaração incxata ou Omissão dc informações, o Segurado perderá o direito à indenização cm caso de sinistro
Os termos quc rcgctr} as coberturas contratadas nesta apólice encontram-sc especificados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.gcntcscguradora.com.br
Desta fauna. o Scgurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma ünpicssa. Em caso dc dúvidas ou d
seguros ou sc preferir, utilize nossos canais dc comunicação com o Segurado(a)

Site: www.gcntcscguradora.çom.br
E-mail: gcntcseguradora@gcntcscguradora.com.br
cone/Fax: (5 ] ) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888

Pano A

Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por sct-i Diretor Presidente. assina esta apóhcc

constante da apóhcc,'proposta. Atendimento ao público SUSEP;: 0800 02 1 8484

                  glllli lg!@$@llg!!gi8@ã &  H        
Prêmio Líquido: ] 4. 100.00
\dicional f'racionamento: 0.00
Custo de Apólice: 0,00
IOF:0.0(1
Prémio Total: 1 4. 1 00.00
Juros (%): 0.00'
N" de Parcelas: l

111111111 111111111111111 lll 11111111111 ll lll

Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Banco DC/CC: Ag: CC:
Pare. Vens. valor Pare. l Vens. valor Pare. Venc. Valor

l 03,'07/2016 i4.100.00l l

Se decorridos os prazos para quitação do respcctivo prémio, nãó Hlcar configurado o scu pagamento
o contrato fecal'á automaticamente e de pleno direito cancelado. indçpcndcnte de qualquer interpelação
judicial ou cxtr4judicial, obscr\ idOS cls termas constantes nas Condições Gerais do Seguro



@
GENTE SEGU RADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - .Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 ' CNPJ n.' 90. 180.605/000 1-02

FONE/FAX:(51) 3023-8888 - 0UVIDORLA 0800 6a7 0888 APOLICE DE REGI. RO AUTOMÓVEL E/Oli RCF-V E/0U
wwwgcnt
AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS

'="'''''" M]N]STERIAL N' 2 1 5 DE 28/1 1/] 984
!»;a .ãl;'é;l:li'i.ÃE.'G;;

APÓLICE ENDOSSO
0046506000000

Processo SUSEP n' ] 54 14.00 1 996/2004-1 8

Ramos: 053 ] (Automóvcj-Casca), 0553(RCFV), 0520(APP)

CASA
01

REN. APÓLICE PROPOSTA
0042542

N' ITENS
00034

PÁGINA
15de 34

VIGENCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 28/05/2016 até às 24 horas do dia 28/05/2017

ÊllQ$ !eM Ílêw $ i
MONTE/RAZÃO SOCIAL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES

CÓD. CIA
01023397

CPF/CN PJ:
28.483 .014/000 1 -22

ENDEREÇO
RUA JOSE ALEXANDRE BUAIZ, 157

CEP
29050-9 1 3

BAIRRO
ENSEADA DO SUA

CIDADE
VITORIA

UF
ES

TELEFONE/FAX
27- 33347746

EMAIL
PREGAO@TCE.ES.GOV.BR

CORRETOR
CONVENCE ADM. ,E CORR. SEGS. LTDA

CÓD. SUSEP
1 00667528

CÓD. CIA
0 10125 1

TELEFONE
32077345

Atenção: As informações do Questionário de Avaliação de Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do seu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais
deste contrato, é caso dc perda de direito à indenização se o questionário contiver declarações inexatas ou quc não correspondam com a realidade

ITENI NIARCAalPO ANO FABnlOD CÓD. FIPE
00015 VW.VOLKSWAGEN/VWVOYAGETREND 1.6Nm 2011 2011 005281-7

COBERT. AUTO RCF BÓNUS/CLASSE ISCASCO
OI 10 01 30/09 Valor de Mercado

COBERTURAS LMI (RS)
COMPREENSIVA (ROUBO, FURTO, INCENDIO E Valor dc Mercado
RCF - DANOS MATERIAIS 200.000,00
RCF': - DANOS COR.PORAIS 200.000,00

APP - MORTE ACI DENTAL 2o.000,0o
APP ' INVALIDEZ POR ACIDENTE 20.00o,Oo

CAPAC. PLACA
MTT- 1 9 1 9

CHASSI
9BWDB45U9BT23 1 1 oo

uso
Conlercia]

PRÊMIO (R$)
21 1 .81

25,35
16,90

1 7.94

9.66

FRANQUIA (RS)
3 .090,0 o

0,00
o,oo

0,00
0,00

CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO ITEM
01 10 CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - 100

INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Tabela para indenlzação principal/substituta= JIPE (www.üipc.org.br/pt-br/índices/veiculo#) / Jornal do Carro/SP (www.estadas.Golf.brZjomal-da-carro/tabela-je/)
Esta apólice não abrange cobertura dc Dano Mora], sa]vo sc contratada cobertura específica com pagamento de prêinio adicional.
SUSEP - St.iperintendência dc Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela üiscalizaçào, nomlatização e controle dos mercados dc seguro, previdência cotnplcmentar
aberta, capitalização, resscguro c corretagem de seguros. Consulta de condições contratuais/regulalncnto do produto disponível no site www.susep.gov.br, com o número de processo

A Gente Seguradoras com base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, quc terá validade mediante o pagamento do respectivo prêinio. A quitação do seguro somente será
considerada efctuada após a identificação do crédito na Seguradora.
Os dados e infonnações fomccidas são dc inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros, seu representante legal neste contrato. O Corretor de Seguros éo
profissional devidamente habilitado c rcgistrado na SUSEP que, nos tendas da legislação vigente, é investido de poderes de representação do segurado junto às seguradorasi ISe
a seguradora constatar qualquer declaração incxata ou omissão de infonnações, o Segurado perderá o direito à indenização em caso de sinistro
Os termos que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se especinlcados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.genteseguradora.com.br.
Desta fomla. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou
seguros ou, se prefere, utijizc nossos canais de comunicação com o Segurado(a)

Site: www.gcntcscguradora.com.br
E-mail: genteseguradora@gcntcscguradora.caiu.br
Fine/Fax:(51) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888

Pomo

Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por seu Diretor Presidente, assina esta apólice

constante da apólice/proposta. Atcnclimcnto ao pút)ligo SUS bP: 08UU U2 1 8484

            ;     ©             
Prémio Liquido: 14.100,00
,\dicional Fracionamento: 0.00

Custo de Apólice: 0,00
IOF:0.00
Prêmio Total: 14. 1 00.00
Juros (%): 0.00%

'q' de Parcelas: l

111111111 111111111111111 lll 11111111111 ll lll

Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Banco DC/CC: Ag: CC:
Parc. Venc. Vigor lPare. Vens. Valor Parc. Vens. Valor

l 03/07/20 i6 1 4.too,ool l

Se deconidos os prazos para quitação do respectivo prêmió, nào ficar configurado o seu pagamento
o cofltrato ülcará autojnaticamcntç e de pleno direito cancelado, independente de qualquer intcrpçlação
iudiçial au extrajudicial. observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seguro



GENTE SEGURADORA S/A

Matriz: Rua Ma]. Floriano Pcixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-06CI - CNPJ n.' 90. 1 80.605/000 1-02
FINE,'F'AX:(51) 3023-8988 - OUVIDORIA 0800 607 0888

Ge
*'E'+w:,;.: MINISTERIAL N' 215 DE 28/1 1/1 984

i:\'gWÊ @ Código Registro SUSEP: 06793

APÓLICE ENDOSSO REN.APÓLICE PROPOSTA
00465060000000042542

www.gentcscguradora.com.br
AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA

APÓLICE DE SEGURO AUTONIÓVEL E/OU RCF-V E/OU
ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS

Processo SUSEP n' 1 54 14.00 1 996/2004- 1 8

Ramos: 053 1(Automóvel-Casco). 0553(RCFV), 0520(APP)
CASA
01

ENDOSSO
oooooo

REN. APÓLICE N' ITENS
00034

PÁGINA
16de 34

VIGENCIA 1)0 SEGURO: a partir das 24 horas do dia 28/05/2016 até às 24 horas do dia 28/05/20]7

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES
ENDEREÇO
RUA JOSE ALEXANDRE BUAIZ, 157

n.\+ê$oa4. &
CÓD. CIANONA E/R,\ZAo SOCI AI ,

01023397 28.483 .014/000 1 -22

CEP BAIRRO
29050-913 ENSEADA DO SUA

TELA;FOME/FAX ENIAIL
27- 33347746 PREGAO@TCE.ES.GOV.BR

CIDADE
V]TORI.A

UF
ES

deste contrato. é çl??g dfl p$1Td? df? direito à indcnização se o questionário contiver declarações incxatã$ ou que nào CQrregpondam com

ITE\l \BARCA/TIPO ANO FAB/MOD
oo016 GM'.,CHEVROLET/GM VECTRA ELEGAN. 2.0 MPFI 201 1 2011

COBERT. AUTO RCF BÓNUS/CLASSE ISCASCO
01 10 01 ]0/01 Valor dc Mercado

COBERTURAS LNll (RS)

COMPREENSIVA (ROUBO, FURTO, INCENDIO E Valor dc Mercado
RCF - DANOS MATEIUAIS 20o.000.00

RCF - DANOS CORPORAIS 20o.000.00

APP ' MORTE ACIDENTAL 20.000,00

APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE 20.0oO,Oo

COD. JIPE
004323-0

CAPAC.
5

PLACA
MTE-0890

a realidade

CHASSI
9BGAB69JOBB295 1 5

uso
Conacrcial

PRENllO (RS)
266,07
3 1 ,84
21 ,23
22,54

1 2, 14

PK,tNQUiA (RS)
3.025.00

0,00
0,00

o,oo
0,00

CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO ITENS
01 10 CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - 100

INFORbIAÇOES ADICIONAIS
Tabela para indcnização principal 'substituta; FIPE (www.íipc.org.br/pt br/índices/veículos/) / Jornal do Carro/SP (www.cstadao.çom.br4jomal-do-carro,'tabela-jc/)
Esta apólice nào abrange cobertura de Dano Moral, salvo sc contratada cobertura específica com pagamento dc prêmio adicional.

SUSEP - Superintendência dc Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela ãscalização, normatização c controle dos mercados dc seguro, previdência complementar
aberta, capitalização, rcsscguro e corretagem de seguros. Consulta de condições contratuais/regulamento do produto disponível no site www.susep.gov.br, com o número de processo

considerada cfttuacla após a identificação do crédito na Scgt.oradora
Os dados: c informações fomccidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corrctot dc Seguros, seu representante legal neste contrato. O Corrctot' de Seguros éo
pronlssiona[ devidamente habilitado e rcgistrado na SUSEP que, nos tcri-nos da ]cgís]ação vigente, é investido dc poderes dc representação do scguradojunto às scguiadoras. Sc
a scguraclora constatar qualquer declaração incxata ou omissão dc inüonnações, o Segurado perderá o direito à indcnização em caso dc sinisüo
Os tcnnos quc rcgcln as coberturas contratadas nesta apólice encontram-sc espccinicados nas Condições Gerais do sega.iro, disponíveis no site www.gcntcscguradora.com.br.
Desta forma, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gciais na fomla impressa. En} caso de dúvidas ou
seguros ou, sc preferir, utilizc nossos canais dc cotnunicação cojn o Segurado(a):

Site: www.gcntcseguradora.Com.br
E-mail: gcntcscguradora@gcntcscguradora.cota.br
l;one/Fax: (51) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888

cantata com sct.i CoiTetor dc

de 2016Porto

Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por seu Diretor Presidente, :assina esta apólice

constante ([a apo[[ce/proposta. Atendnncnto ao pub]ico SUSEP: USOU 02 ] 84b4

@lgg@B ! IF lliMÊ    Ú             T :    
Prémio [.íquic]o; 14. 1 a0,0(]
\dícional Fracianamento: 0.00
Custo de Apólice: 0,00
101':o.oo
Prémio Total: 14. 1 00.00
luras (%): 0.00%
N" de Parcelas: l

111111111 111111111111111 lll 11111111111 ll lll

Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Banco DC/CC: Ag: CC:
Pare. Venc. Valor Pare. çéi;: l Valor Parc. Vens. Valor

i õil;ãilãõià iiil iããlÓól'

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo premio, não ficar configurado o scu pagamento.
o contrato ficará automaticamente c dc pleno direito cancelado, independente dc qualquer intcipelação
iudiçial ou extrajudicial. obscwados os termos constantes nas Condições Gerais do Seguro

\ Gente Seguradora, caiu base na proposta do Segurado, emitiu esta apó,]ice, quc terá validade mediante c] pagamento do respectiva prêinio. A quitação do Seguro somente será

              i   $     T     8
CORRETOR CÓD.SUSEP CÓD.CIA TELEFONE
CONVENCE ADM. E CORR. SEIS. LTDA 100667528 0]01251 32077345

    '::' $:;ãil;r: l ' $b;:h,:;h ,; ;:DA])OS ] i    ãã   = 



w:#4'., GENTE SEGA RADORA S/A
ãlãéãi Matriz: Rua Mal. Floriano Peíxoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060

qy:: FINE/FAX: (5 1) 3023-8888 - 0UVIDORIA 0800 607 0888

Gente
." '"""'~;'' MnqiSTER]AL N'215 DE 28/i 1/1984

$@©üÍ'Üdaf@ l;iiW R'gistro SUSEP: Qó793

CASA APÓLICE ENDOSSO REN.APÓLICE
o 1 0046506 000000

e Hi:===':lH:l .,~..: "" -""«-«

CNPJ n.' 90. 1 80.605/0001-02

APÓLICE DE SEGURO AUTON{ÓVEL E/OU RCF-V E/OU
ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS

Processo SUSEP n' 1 54 14.00 1996/2004- 1 8

Ramos: 053 1(Automóve!-Casco), 0553(RCFV), 0520(APP)

PROPOSTA
0042542

N' ITENS
00034

PAGINA
17 de 34

VIGÊNCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 28/05/2016 até às 24 horas do dia 28/05/2017

NOME/RAZÃO SOCIAL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES

CÓD. CIA
o 1023397

CPF/CNPJ:
28 .483 .014/0o0 1 -22

ENDEREÇO
RUA JOSE ALEXANDRE BUAIZ, 157

CEP
29050-9 1 3

BAIRRO
ENSEADA DO SUA

CIDADE
VITORIA

UF
ES

TELEFON E/FAX
27- 33347746

EMAIL
PREGAO@TCE.ES.GOV.BR

W©ÉMÕe©e;®@ÊÊ©

©Üúj@®)ofgWÍ#o powm'E!@

CORRETOR
CONVENCE ADM. E CORR. SEGA. LTDA

COD. SUSEP
100667528

CÓD. CIA
010125 :

TELEFONE
32077345

Atenção: As infonnações do Questionário de Avaliação de Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do scu SEGURO. Confonne estabelecido nas Condições Gerais
deste contrato, é caso de perda de direito à indenização se o questionário contiver declarações incxatas ou que não correspondam com a realidade

ITEM MARCA/TIPO
o(')o1 7 GM - CHEVROLET / GM VECTRA ELEGAN. 2.0 MPFI

COBERT. AUTO RCF BÓNUS/CLASSE
01 1o 01 10/01

COBERTURAS
COMPREENSIVA (ROUBO, FURTO, INCENDIO E
RCF - DANOS MATERIAIS
RCF - DANOS CORPORAIS
APP - MORTE ACIDENTAL
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE

ANO FAB/MOD
201 1 201 1

IS CASCO
Valor dc Mercado

LNll (RS)
Valor dc Mercado

200.000,00
200.000.00
20.000.00
20.000.00

CÓD. FIPE
004323-0

CAPAC. PLACA
MTE-0891

CHASSI
9BGAB69JOBB298433

uso
Comercial

PRÊRllO (RS)

266,07

31 ,84
21 ,23
22,54

12, 14

PKANQUiA (RS)
3.025.00

0,00
0,00

0,00
0.00

CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO ll'EM
0 1 1 0 CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - 100

INFORNIAÇÕES ADICIONAIS
Tabela para indcnização principal/substituta: JIPE (www.âlpe.org.br/pt-br/índices/veiculog/); / Jomal do Carro/SP (www.cstadao.com.brZjomal-do-carro/tabela'jc/)
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral, salvo se contratada cobertura especíülca caIU pagamento dc prémio adicional
SUSEP - Superintendência de Sega,aros Privados - Autarquia federal responsável pela niscalizaçãQ, normatização e controle dos mercados dc seguro, previdência complementar
aberta, capitalização, resscguro e corretagem dc seguros. Consulta dc condições contratuais/regulamento do produto disponível no site www.susep.gov.br, com o número dc processo

A Gente Seguradora, com base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, terá validade mediante o pagalncnto do respectivo prémio. A quitação do seguro soinentc será
considerada efetuada após a idcntiüicaçào do crédito na Seguradora
Os dados e infortnaçõcs fomecidas são de inteira responsabilidade do Segurado c do Corretor dc Seguros. scu representante legal neste contrato. O Corretor de Seguros éo
profissional devidamente habilitado c rcgistrado na SUSEP quc, nos ternos da legislação vigente, é investido dc poderes dc representação do seguradojunto às seguradoras. Se
a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou omissão dc informações, o Segurado perderá o direito à indenização em caso dc sinistro
Os ternos quc regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-sc cspccinicados nas Clondições Gerais do seguro, disponíveis no site www.gcntcseguradora.com.br.
Desta fonna, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na fomla hnpressa. Em caso dc dúvidas ou di
seguros ou, se preferir, utilize nossos canais dc comunicação com o Segurado(a):

Site: www.genteseguradora.com.br
E-mail: gcntescguradora(@genteseguradora.com.br
Fone/Fax: (5 1) 3023-8888 - Duvidaria: 080Q 607 0888

entre cm contato com seu ColTetor de

20 ] 6Porto A]

Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por seu Dirctor Presidente, assina esta apólice

constante da apólice/proposta. Atendimento ao )úblico SUSEP: U800 U2 1 8484.

  àM     n
  &    iià. -.l.ú        
   

Prêmio Liquido: 14. 100,00
Adicional Fracionamento: 0.00
Custo de Apólice: 0,00
IOF:0.00
Prêmio To[a[: 14. ] 00.00
furos (%): 0.00%

N' de Parcelas: . l

111111111 111111111111111 lll 11111111111 ll lll

Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Banco DC/CC: Ag: CC:
Pare. Vens. talo; l Parc. Vens. Valor Parc. \'enc. Valor
i õ3 0i)20ió i4.100,00l l

Se decorridos os prazos para quitação do respectivo prémio, não üjçar conülgurado o seu pagajnento

o contrato lIGará automaticamente e de pleno direito cancelado, independente dc qualquer interpelação
judicial au extmludicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seguro



G EN'rE SEGURADOR/\ S/A

Matrí2: Rua Mal. F'loriano Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060
FONEll:AX: (5 1 ) 3023-8888 - OUVIDORIA 0800 607 0888

www .gcntcsegurad ora.cojn . br

AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA
MIN[STERL4L N' 2 1 5 DE 28/1 1/]984

Código Rcgistro SUSEP: 06793
APÓLICE
OQ46506

CNPJ n.g 90. 1 80.605/0001-02

Gene APÓLICE .DE SEGtJRO AUTOMÓ\'EL E/OU RCF-V E/OU
ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS

3
Processo SUSEP n' 1 54 ] 4.00 ] 996/2004- 1 8

Ralhos: 053](Automóvel-Casco), 0553(RCF'V), 052;0(APP)
CASA
01

ENDOSSO
oooooo

REN. APÓLICE PROPOSTA
0042542

N' ITENS
00034

PÁGINA
18de 34

VIGÊNCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 28/05/2016 até às 24 horas do día 28/05/2017

NO\'IE/RAZÃO SOCL4L
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES

ENDEREÇO
RUA JOSE ALEXANDRE BUAIZ, 157

0.40iW:bó(A8 SEauüAüótx)
COD. CIA
0 1023397

CEP
29050413

CPF/CNPJ:
28.483 .0 14/oo0 1-22

BAIRRO
ENSEADA DO SUA

CIDADE
VITORIA

UF
ES

TELEFONE/FAX
27- 33347746

EMAIL
PREGAO@TCE.ES.GOV.BR

M lj iBW;: ql41);coaKZ'roK
CORRETOR
CONVENCE ADM. E CORA. SEGA. LTDA

CÓD. SUSEP
1 00667528

COD. CIA
0 10125 ]

TELEFONA
32077345

.:ll nüiõ©:bd$Êi;ii$)1Ól#'pR n'EW)
\tenção: As infannações do Questionário de Avaliação de Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do seu SEGURO. Cõhformc estabelecido nas Condições G
deste contrato, é caso dc perda de direito à indcnização sc o questionário contiver declarações ingratas ou que não correspondam com a realidade.

i$W + iü©. , , '' #W$
- :h ;q,$WH. ., x-;i; ; :;

'ai

ITE)'l \'IA RCA/TIPO
oOO 1 8 GM - CHEVROLET / GM VECTRA ELEGAN.:.2.0 MPFI

COBERI'. AUTO' RCF BONUS/CLASSE
01 10 01 1o/o1
COBERTOR.AS
COMPREENSIVA (ROUBO, FURTO, INCENDIO E
RCF - DANOS MATERIAIS
RCF - DANOS CORPORAIS
APP . MORTE AC)MENTAL
APP INVALIDEZ POR ACiDKNTE

ANO FAB/MOD
201 1 201 1

IS CASCO
Valor dc Mercado

LNll (RS)
Valor' dc Mercado

200.000,00
200.000,0o
2o.0o0,0o
2o.000,0o

COD. FIPE
004323-0

CAPAC.
5

PLACA
MTE4892

CHASSI
9BGAB69JOBB2971 1

uso
Comercial

PRÊIÇllO (RS)

266,07
3 1 ,84
21 ,23
22,54
12, 14

PKAXQuiA (RS)
3 .025 ,0o

o,oo
0,00

o,oo
(.) ,o(}

CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO ITENS
OI 10 CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - 100

INFORNIAçõES ADICIONAIS
Tabela para indenizaçào principal:substituta: JIPE (ww»'.fípe.org.br./pt-br/índices/veículos ') / Jornal do Carro./SP (wwwestadao.com.br4jomal-do-carro/tabela'jc/)
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral, salvo sc contratada cobertura específica com pagatnento de prêinio adicional
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados '" Autarquia fbdcral responsável pela fiscalização, normalização c controle dos mercados de seguro, previdência colnplcmentar
aberta. capitalização. rcsscguro e corretagem de scguios. Consu)ta dc condições contratuais/regulamento do produto disponível no site www.susep.gov.br, :comi o número de processo

A: Gcnt:ç Seguradora, éom base nã proposta do Segurado, emitiu esta apólicçi qué terá validade mediante o pagamento do respectivo prémio. A quitação do seguro somente será
considerada cfctuada após a identificação do crédito na Seguradora
Os dados c informações fomecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros, seu rcplcscntantc legal neste contrato. O Corretor dc Seguros éo
profissional devidamente habilitado c rcgistrado na SUSEP que, nos ternos da legislação ügcnte, é investido dc poderes de representação do scgtlradojLmto às seguradoras. Sc
a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou omissão dc ióformaçõc$, o Segurado perderá o direito à indcnização cm caso dc sinistro
Os tci'mos quc regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-sc especificados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.gentcscguradora.com.br
Desta forma, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na fomla imprcssa. Em caso dc dúvidas ou di
seguros au se preferir: utilize nossos canais de comunicação çon) o Segurado(a):

Site: www.gentescguradora.com.br
E-mail: gcntcseguradora(@lgenteseguradora.com.br
Pane/Fax: (5 1) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888

entre cm contato com scu Corretor dc

Porto A] 03 cb Junho dc 2016

Para validade do presente contrato, a Seguradora, rcl)rescntada por seu Ditetor President( assina esta apólice Sér'sió Suslik Wajs



»n;é;gv GENTE SEGURADORA S/A
,&eçi¬1E Matriz; Rua Ma] Fjoriano Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.' 90. 1 80.605,'0001 -02

CONE/FAX: (5 1) 3023-8888 - OUVIDORIA 0800 607 0888

MIN[STERIAL N' 2] 5 DE 28/1 1/1984
$ gUÍ ÜarÜ Código Registro SUSEP: n6793

e :=if;l=TT'H:lU" "" """-«

APÓLICE:Db= SEGURO AUTOMÓVEL E/OU RCF-V E/OL
ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS

Processo SUSEP n' 1 54 1 4.00 1 996/2004- 1 8

Ramos: 053 1 (Automóvc!-Casco), 0553(RCFV): 0520(APP)

CASA
01

APÓLICE
0046506

ENDOSSO
oooooo

REN. APÓLICE PROPOSTA
0042542

N' ITENS
00034

PAGINA
19 de 34

VIGENCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 28/05/2016 até às 24 horas do dia 28/05/2017

NONIE/RAZÃO SOCIAL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES

ENDEREÇO
RUA JOSE ALEXANDRE BUAIZ, 1 57

COD. CIA
01023397

CPF/CNPJ:
28 .483 .014/000] -22

CEP
29050-9 1 3

BAIRRO
ENSEADA DO SUA

CIDADE
VITORIA

UF
ES

TELEFONEWAX
27: 33347746

EMAIL
PREGAO@TCE.ES.GOV.BR

1: :1:3uwsno@J c9x! g#Ó

njibo#:$i3 SÊéiWo'ÓÉ;iW :T

CORRETOR
CONVENCE ADM. E CoRR. SEGS. LTDA

CÓD. SUSEP
1 00667528

CÓD. CIA
010 125 1

TELEFONE
32077345

Atenção: As infonnações do Questionário de Avaliação de Risco são; essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do scu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Geral
deste contrato, é caso de perda de direito à indcnização se o questionário contiver declarações inexatas ou que não correspondam com a realidade

PLACA CHASSI
MTE-0893 9BGAB69JOBB294732

ITEM MARCA/TIPO
0001 9 GM - CHEVROLET /' GM VECTRA ELEGAN. 2.0 MPFI

COnEKT. AUTO RCF nânus/CLASSE
01 10 01 10/01

COBERTURAS
COMPREENSIVA (ROUBO, FUKTO, INCENDIO E
RCF - DANOS MATERIAIS
RCF - DANOS CORPORAIS
APP - MORTE ACIDENTAL
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE

ANO FAB/MOD
2o1 1 201 1

IS CASCO
Valor dc Mercado

LMI (R$)
Valor de Mercado

200.000,00
200.000,00
20.000,00
20.000,00

COD. FIPE
o (H323-0

CAPAC.
q

uso
Comcrcia]

PRÉMIO (RS)
266,07
31 ,84
2] ,23
22,54
1 2,.14

ntANQuiA (RS)
3 .025 ,0o

0,00
0,00

0,00
o,oo

CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO ITEM
0 1 10 CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - 100

INFORNIAÇOES ADICIONAIS
Tabela para indcnização principa]/substituta; FIPE (wwwãjpe.org.br/pt-br/índices/veículos/) / Jómal dó Carro,/SP (wwwestadao.com.brÜomal-dõ-carro/tabela-jc/)
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral, salvo se contratada cobertura cspccínica com pagamento de prêmio adicional.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados dc seguro, previdência complementar
aberta, capitalização, rcsscguro e corretagem dc seguros. Consulta de condições contratuais/regulamento do produto disponível no site www.suscp.gov.br, com o número de processo

considerada efetuada após a identificação do crédito na Seguradora

Os dados c infonnaçõcs fomecidas são dc inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor dc Seguros, seu representante legal neste contrato. O Corretor de Seguros éo
profissional devidamente habilitado c registrado na SUSEP que, nos termos da legislação vigente, é investido dc poderes de representação do seguradojunto às seguradoras. $e
a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou omissão de infonmaçõcs, o Segurado perderá o direito à indenização cm caso dc sinistro
Os tenros que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.genteseguradora.com.br.
Desta forma, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na fonna impressa. Ein caso de dúvidas ou
seguros ou, se preferir, utilize nossos canais de comunicação com o Segurado(a)

Site: www.gentcscguradora.com.br
E-mail: genteseguradora@gcntcscguradora.com.br
F'one/I'ax: (5 1) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888

Porto

Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por seu Dirctor Presidente, assina esta apólice

constante da a )ólicc/proposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 02 1 8484

%81ãl$!:   'J©
              iil:w lggg     .:;  m $  E   W

    F           
Prêmío Liquido: 14. 100.00
Adicional Fracionamento: 0.00
Custo de Apólice: 0.00
IOF:0.00
Prémio Total: 14. 100.00
luras (%): 0.00%

'q' de Parcelas: l

111111111 111111111111111 lll 11111111111 ll lll

Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Banco DC/CC: Ag: CC:
Pare. l Vens. Valor Parc. Vens. Valor Pare. Venc. Valor

l 03/07/2016 t4.ioo,ool l1111:11'11
Sc decorridos os prazos"' para quitação do respectivo prémio, não ficar configurado o seu pagatncnto
o contrato ficará automaticamente e de pleno direito cancelado, independente de qualquer intcípclaçãa

A Gente Seguradora, com base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, quc terá validade mediante o pagamento do respcctivc] prémio. A quitação do seguro somente será



GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Pcixoto, 450 :- Porto Alegre
CONE/FAX:(5 1) 3023-8888 - OUVIDORIA 080{) 60'
www.gcntcscguradora.com.br
AUTORIZAR)A A FUNCIONAR PELA PORTARIA
MTNiSTERTAL N' 215 DE 28/i i/1984
Código Rcgistro SUSEP: 06793

RS - CEP 90o20-060
0888

CNPJ n.' 90. 180.605/0001-02

Geítte
/\POLICE DE SEGURO AUTOMÓVEL E/OU RCF-V K/OU

ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS

$üçu!'udoíw
Processo SUSEP n' 154 1 4.00 1996/2004- 18

Ramos: 053 1 (Automóvel-Casco), 0553(RCF'V). 0520(APP)

CASA
01

APOLiCt
0046506

EN DORSO
oooooo

REN. APÓLICE PROPOSTA
0042542

N' ITENS
00034

PÁGINA
20de 34

VIGEl\CIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 28/05/2016 até às 24 horas do dia 28/05/2017
@

@

0Ali©#©0{i©'CQ8mVORg

#8bÁ©©+#Ó $E#{3i@©'Í# {mW @W

NONIE/R,\ZÃo SOCIAL.
TMBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES
ENDEREÇO
RUA JOSE ALEXANDRE BUAIZ, 157

COD. CIA
0 1 023397
CEP
29050-9 ] 3

CPF/CNPJ:
28.483 .0 14/000 1 -22

BAlltRO
ENSEADA DO SUA

(:IDADE
VITORIA

UF
ES

'TELEFONE/FAX
27- 33347746

EMAIL
PREGAO@TCE.ES.GOV.BR

CORRETOR
CONVENCE ADM. E CORR. SEIS. LTDA

CÓD. SUSEP
1 00667528

CÓD. CIA
0 10125 1

TELEFONE
32077345

Atenção: As int'onbações do Qucstionária dc Avaliação de Risco são esscnqiais, tanto na aceitação quanto na taxação da scu SEGURO. ConÊonne estabelecida nas Condições Gerais
deste: contrato, é caso dc perda dc direito à indcnização sc o questionário contiver declarações inexatas ou quc não corréspondain com a realidade.

I'l'EN,l ).BARCA/TIPO
oOo2o GM - CHEVROLET / GM VECTRA ELEGAN'. 2.0 MPFI

COBERT: AUTO RCF BoNUS/CLASSE
o] 10 '01 10/01

ANO FAB/MOD
201 1 201 1

IS CASCO
Valor dc Mercado

COD. JIPE
004323-0

CAPAC.
5

PLACA
MTE-0894

CHASSI
9BGAB69JoBB295250

uso
Comercial

Pit\NQuiA (R$)
3 .025,0o

0,00
0,00

COBERTURAS
COMPREENSIVA ( ROUBO, FURTO
RCF ; DANOS MATERIAIS
RCF - DANOS CORPORAIS
APP - MORTE ACIDENTAL
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE

INCENDIO E
LMI (RS)

Valor de Mercado

200.000,00
200.000,0o
20.000,0o
20.0o0,0o

PRÊMIO (RS)

266,07

31,84
21 ,23

22,54
1 2, 14

o.oo
o.oo

CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO ITEM
OI 10 CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - 100

INFORNIAçõES ADICIONAIS
Tabela para indcnização principal/substituta; JIPE (www.Hlpe.org.br/pt-br/índices.'veículos/) / Jornal do Carro/SP (wwu'.estadao.caju.br4joinal-do-carro,'tabela-je/)
Esta apólice não abtangc cobertura de Dano Moral, salvo sc contratada cobertura especínlca com pagamento de prémio adicional
SUSEP - Superintendência dc Seguros Privados - Autarquia fcdcial responsável pela Htscalização, normalização c controle dos mercados de seguro, previdência complementar
aberta. capitalização, rcsscguro c conctagcm dc seguros. Consulta dc condições contratuais/regulanlcnto do produto disponível no site www.suscp.gov.br, com o núnlcro dc processo

A Gente Seguradora, com base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, quc terá validade mediante o pagamento do respectivo prémio. A quitação do seguro somente será
considerada cfctuada após a idcnti-ncação do crédito na Seguradora
Os dados c infonnaçõcs fornecidas sào de inteira responsabi]idadc do Segurado 'e: do Corretor de Seguros, seu representante legal neste contrato. O Corretor dc Seguros éo
profissional devidamente habilitado c rcgistrado na SUSEP que, nos tcfmos da legislação :ügeúte, é investido de poderes de representação do seguradojunto às seguradoras. Sc
a scguradoia constatar qualquer declaração incxata ou omissão de informações, Q Segurado perderá o direito à indcnização cm caso dc sinistro
Os termos que regem as cobctturas contratadas nesta apólice encontram-sc especificados nas Condições Gerais do seguro. disponíveis no site wwu'.gcntcscguiadora.com.br.
Desta fol-ma. o Segurado dispensa a Seguradora da rclncssa das Condições Gerais na forma iinprcssa. Em caso dc dúvidas ou
seguros ou.:sc preferir, utilize nossos canais de comunicação çom o Segurado(a)

Site: www.gcntcséguradora.com.br
E-mail: gcntcscguradora@29cntcscguradora.com.br
cone/Fax:(51) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888

Porto

Para validade do presente contrato, a Seguradora, :representada por scu Diretor Presidente, assina esta apólice

constante da apólice 'proposta. Atendimento ao ptlbltco SUSEP: 08UU 02 1 8484

r;l :;#;           @ @;' }i@WÊww :i$w;ów $ÊJÊgl      =       'Ü 
g ©    

Prêmio Líquido: 14. 100,0(1
\dicíonal Fracionamento; 0.00

Custo de Apólice; 0,00
IOF:(J.00
P rêmio Total: 1 4. 1 o0.00

J usos (%): 0.0096
N" de Parcelas: l

111111111 111111111111111 lll 11111111111 ll lll

Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Banco l)C/CC: Ag: CC:
Pare. Venc. Valor Parc. Vens. Valor Pare. Vens. Valor

l 03/07/2016 i4.100.001 111

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêinio, não Hlcar conílgufado o scu pagamento
o contrato ficará automaticamente e de pleno direito cancelado, independente dc qualquer intcQejaçào



GENTE SEGURADORA S/A

Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.' 90. 1 80.605/000 1-02

FONE/FAX:(51) 3023-8888 - OUVIDORJA 0800 607 0888 APÓLICE DE SEGIJRO AUTONIÓ\rEL E/OU RCF-V E/OU
.çoin.brwww

AUTORIZADA A FUN00NAR PELA PORTARIA
ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS

="-- MINISTERIAL NO 21 5 DE 28/1 1/1 984
$Gg'' Código Registio SUSEP: 06793

APÓLICE ENDOSSO
0046506000000

Processo SUSEP n' 1 5414.00 1 996/2004- 1 8

Ramos: 053 1 (Automóvel-Casco), 0553(RCFV), 0520(APP)

CASA
01

REN. APÓLICE PROPOSTA
0042542

N' ITENS
00034

PÁGINA
21 de 34

VIGENCIA 1)0 SEGURO: a partir das 24 horas do dia 28/05/2016 até às 24 horas do dia 28/05/2017

o.\nóé';ipi3ê®$#©@A)
NOME/RAZÃO SOCIAL
TRI'BUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES

CÓD, CiA
0 1023397

CPF/CNPJ:
28.483 .0 1 4/000 1 -22

ENDEREÇO
RUA JOSE ALEXANDRE BUAIZ, 157

CEP
29050-9 13

BAIRRO
ENSEADA DO SUA

CIDADE
VITOmA

UF
ES

TELEFON E/FAX
27- 33347746

EMAIL
PREGAO@TCE.ES.GOV.BR

&o,!WS Pqi} iêÓiiRiiWê
CORRETOR
CONVENCE ADM. E CORR. SEGA. LTDA

CÓD. SUSEP
1 00667528

CÓD. CIA
o 10] 25 1

TELEFONE
32077345

Atenção: As infonnações do Questionário dc Avaliação de Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do seu SEGURO
deste contrato, é caso de perda de direito à indenização se o questionário contiver declarações incxatas ou quc não correspondatn com a

Conforme estabelecido nas Condiçõe:
realidade

Gerais

ITEM MARCA/TIPO ANO FAB/MOD
ooo2 1 GM - CHEVROLET / GM VECTRA ELEGAN. 2.0 MPF!

COBERT. AUTO RCF BÓNUS/CLASSE
01 10 01 10/01

COBERTURAS
COMPREENSIVA (ROUBO, FURTO, INCENDIO E
RCF - DANOS MATERIAIS
RCF - DANOS CORPORAIS
APP - MORTE ACIDENTAL
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE

201 1 201 1
IS CASCO
Valor de Mercado

LMI (R$)
Valor dc Mercado

200.000,00
200.000,00
20.000,00
20.000,00

CÓD. FIPE
004323-0

CAPAC. PLACA
MTE-0895

CHASSI
9BGAB69JOBB295087

uso
Comercial

PRÊNllO (RS)

2ÓÕ,Q7

31 ,84
21 ,23

22,54

12, 14

FRANQUIA (RS)
3.025,00

0,00
0,00
0,00
0.00

CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO ITEM
01 10 CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado -: 100

INFORNIAÇÕES ADICIONAIS
Tabela para indenização principal/substituta: FIPE(www.ülpe'arg br/pt'br/índices/veículos/)/ Jomal do Carro/SP(www.cstadao.com.brdomal-do-carro/tabela'jç/)
Esta apó]icc não abrange cobertura de Dano Moral, salvo se contratada cobertura específica com pagamento de prémio adicional
SUSEP - Superintendência dc Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela nlscalização, normatização e controle dos mercados de seguro. previdência complemcntai
aberta, capitalização. resseguro c corretagem de seguros. Consulta dc condições contratuais/regulamento do produto disponível no site www.susep.gov.br, com o número dc processo

considerada efetuada após a identificação do crédito na Seguradora
Os dados e informações fomecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros. sct.i representante legal neste contrato. O Corretor dc Seguros éo
pronlssional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que, nos ternos da legislação vigente, é investido dc poderes de representação do seguradojunto às seguradoras. Sc
a seguradora constatar qualquer declaração incxata ou omissão de infonnações, o Segurado perderá o direito à indenização ein caso dc sinistro
Os tenros quc regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se especiülcados nas Condições Gerais do scguró, disponíveis no site www.genteseguradora.com.br.
Desta forma, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na fonna impressa. Eln caso dc dúvidas ou
seguros ou, se preferir, utilize nossos canais dc comunicação caju o Segurado(a)

Site: www.gcntcscguradora.cota.br
E-mail: gentescguradora@gcntcseguradora.çom,br
Fone/Fax: (5 ]) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888

divergêQóias, entre em contãtó com seu Corretor de

Porto

Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por seu Diretor Presidente, assina esta apólice lik Wais0



GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre ' RS - ÇEP 900
F'ONE/FAX; (5 1 ) 3023-8888 - OUVIDORIA 0800 607 0888

Gente
,...I'"'«""'"«-",M-""«";*..'.'=.:.. M IN ISTERIAL N' 2 1 5 DE 28/ 1 1 / 1 984

$eg;#i-Ü:j;: W Código Rcgistro SUSEP: 06793

CASA APÓLICE ENDOSSO
01 0046506 000000

www.gcntcseguradora.com.br
AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA

i0-060 ? CNPJ n.' 90. ] 80.605/000 1 -02

APÓLtCE DE SEGURO AUTOMÓ\'EL E/OU RCF-V E/Ot
ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS

Processo SUSEP Ro 1 54] 4.00 1996/2004- 1 8
Ralhos: 053 1 (Automóvel-Casco), 0553(RCFV), 0520(APP)

REN. APÓLICE PROPOSTA
0042542

N' ITENS
00034

PÁGINA
22 de 34

VIGÊNCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 28/05/2016 até às 24 horas do dia 28/05/2017

D JÜgBÓ@ stautÜbÓi4
NONIE/RAZÃO SOCIAL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES
ENDEREÇO
RUA COSE ALEXANDRE BUAIZ, 157

CÓD. CIA
0 1 023397

CEP
29050-9 1 3

CPF/C )l PJ:

28.483 .0 ] 4/000 1-22

BAIRRO
ENSEADA DO SUA

CIDADE
VITORIA

UF
ES

TELEFONE/FAX
27- 3334774Ó

E)MAIL
PREGAO@TCE.ES.GOV.BR

CONVENCE ADM. E CORR. SEGS. LTDA
CORRETOR CÓD. SUSEP

=;;::u

Atenção: As informações do Questionário de Avaliação dc Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do scu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais

lOo667528 0 10125 1 32077345

deste contrato, é caso dc perda dc direito à indenização sc o questionário codtivcr declarações incxatâs ou quc não correspondam com a realidade

ITEM'l \BARCA/TIPO
00022 GM - CHEVROLET / GM VECTRA ELEGAN. 2.0 MPFI

COBERT. AUTO : Kcr BÓNUS/ci.Asse
01 10 01 10/01

ANO FAB/MOD
2o1 ] 201 1

IS CASCO
Valor de Mercado

l.MI (R$)
Valor de Mercado

2 o0 .0oo ,00
200.000,00
20.0o0,00
20.00o,00

CÓD. JIPE
004323-0

CAPAC. PLACA
MTE-0896

CHASSI
9BGAB69JOBB298577

uso
Comercial

COBERTA RAS
COMPREENSIVA (ROUBO. FURTO. INCENDIO E
RCF - DANOS MATERIAIS
RCF - DANOS CORPORAIS
APP; - MORTE ACIDENTAL
APP' - INVALIDEZ POR. ACIDENTE

PRÊbllo (R$)

266,07
31,84

21 ,23

22,54
1 2, 14

FRANQUIA (RS)
3.025,00

0,00
0,00
0,00
0,00

CLÁUSUI,AS APLICA\,'EIS AO ITEM
OI 10 CL50 RCF-V APP Vlr.IVTcrcado,- 100

INFOR\IAÇOES ADICIONAIS
Tabela para indcnização principal/substituta: FILE (www.üipc.org.bt,'pt-br/índices/veículos,') / Jornal do Carro/SP (wu u .cstadao.com.brZjomal-do-caiTÕ/tabela-jc/')
Esta apólice não abrange cobertura dc Dano Moral, salvo sc contratada cobertura específica com pagamento dc prêlnio adicional
SUSEP - Superintendência dc Seguros Privados , Autarquia federal responsável pela Hlscalização, normatização e controle dos mercados dc seguro, previdência complcmcntar
aberta; capita]q4ção, rçsscguro e corretagem dc scguro$. ÇQnsu]ta de CQndiçõe$ contratuais/rcgu]amcnto do produto disponíve] no site www.suscp.gov.br, com o número dc processo

A Gente:Seguradora, com base ha proposta do Segurado, emitiu esta apólice, que lera vaiiaaae mediante o pagamento do respectivo ptêinio. A quitação do seguia somente será
considerada efetuada após a identificação do crédito na Seguradora.
Os dados e infonnaçõcs fomccidas são cle inteira responsabilidade do Segurado c do Corretor dc Seguros, scu representante legal neste contrato. O Corretor dc Seguros éo
profissional devidaincnte habilitado c regístrado na SUSEP que:, nos tci'Idos da legislação vigente, é investido dc poderes de representação do scguradojLmto às seguradoras. Sc
a seguradora constatam qualquer declaração incxata ou omissão dc informações, o Segurado perderá. o direito à indcnização cm caso dc sinistro.
Os termos quc regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-sc especificados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.gcntcseguradora.Com.br.
Desta üomla, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou
seguros ou, sc prc:ferir, utilize nossos canais de comunicação cona o Segurado(a):

Site: www.gcntcscguradora.com.br
E-m ail: gcnteseguradora@gcntescguradora.caiu.br
Pane/Fax: (5 1 ) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888

div clãs, entre cm contato com scu Corretor de

Porto Junho dc 20 16

Pata validade do presente contrato, a Seguradora, representada por scu Diretor Presidente assina esta apólice Sér'gio Suslik Wais



GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060
FONE/FAX: (51) 3023-8888 - OUVIDORIA 0800 607 0888

www.genteseguradora.com.br
AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA
MINISTERIAL N' 215 DE 28/1 1/1 984

Código Registro SUSEP: 06793

APÓLICE ENDOSSO
0046506000000

CNPJ n.' 90. 1 80.605/000 1 -02

Gente
APOLICE DE SEGURO AIJTOMOVEL E/OU RCF-V E/OU

ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS

lêuf'üdara
CASA
01

Processo SUSEP n' 1 54 1 4.00 1 996/2004- 1 8

Ramos: 053 1(Aurolnóvel-Casco), 0553(RCFV), 0520(APP)

REN. APÓLICE PROPOSTA
0042542

N' ITENS
00034

PAGINA
23 de 34

vIGENCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 28/05/2016 até às 24 horas do dia 28/05/2017

NONIE/RAZÃO SOCIAL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES

COD. CIA
01023397

CEP
29050-91 3

CPF/CNPJ:
28 .483 .014/00o 1 -22

ENDEREÇO
RUA JOSE ALEXANDRE BUAIZ, 157

BAIRRO
ENSEADA DO SUA

CIDADE
VITORIA

UF
ES

TELEFON E/FAX
27- 33347746

EMAIL
PKEOAO@ÍCE.ES.Cov.BR

CORRETOR
CONVENCE ADM. E CORR. SEGS. LTDA

CÓD. StJSEP
100667528

CÓD. CIA
010125 1

TELEFONE
32077345

Atenção: As infomiaçõcs do Questionário de Avaliação de Risco sãó essenciaisi tuta na aceitação quanto na taxação do seu SEGURO. Confonne estabelecida nas Condições Gerais

deste contrato. é caso dc perda dc direito à indcnização sc o questionário contiver declarações incxatas ou que não correspondam com a realidade

ITEM MARCA/TIPO
o0023 RENAULT / RT LOGAN EXPRESSION Hl-FLEX 1 .6

CoBERI'. AUTO RCF BÓNUS/CLASSE
01 ll 01 10/01

COBERTURAS
COMPREENSIVA (ROUBO, FURTO, INCENDIO E
RCF - DANOS MATERIAIS
RCF - DANOS CORPORAIS
APP ' MORTE ACIDENTAL
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE

ANO FAB/MOD
2o12 201 3

IS CASCO
Valor dc Mercado

LMI (R$)
Valor dc Mercado

200.000,00
200.000,00
20.0oo,00
2o.000.00

COD. FIPE
025 139-9

CAPAC: PLACA
ooQ-0SÓ3

CHASSI
93YLSR76HDJ563779

uso
Comercial

PREMIO (RS)
213,56
25,56
17,04
18,09
9,74

F'RANQUIA (RS)

3.065,00
0,00
0,00
0,00
0,00

CLÁtJSULAS APLICA\'EIS AO ITENS
01 10 CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado :- 100

INFORhIAÇOES ADICIONAIS
Tabela para indenização principal/substituta: JIPE(www.üpe.org.br/pt-br/indiccsAciculos/)/ Jomal do Càrró/SP(www.estadas.com.br4jomal-do-carro/tabela-jç/)
Esta apólice não abrange cobertura dc Dano Moral, salvo se contratada cobertura cspccí6lca com pagamento dc prêmio adicional.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável peia fiscalização, nonnatização e controle dos mcrcados dc seguro. previdência complementar
aberta, capitalização, rcsscguro c corretagem dc seguros. Consulta de condições contratuais/regulamento do produto disponível no site www.susep.gov.br, com o número dc processo
constante da apóli

W

Prêmio Líquido
Adicional Fracionamento

Custo de Apólice:
IOF
Prêmio Total
J usos (%):
N' de Parcelas:

ico SUSEP: 0800 02 1 8484

Banco Cobrador:
ccAg

Pare. Venc.

14.1 00,001 Tipo de Cobrança: BOLETO
0.001 Banco DC/CC

Valor
4. i00,000.00 03/07/201 6

14. ] 00 .00
o.oo%

Valor

Sc decorridos os prazos para quitação do rcspcctivo prêmio. não ülcar configurado o scu pagamento
o contrato ficara automaticalnentc c de pleno direito cancelado, independente de qualquer intcrpelaçãü
judicial ou extrajudicial, observados os tenhas constantes nas Condições Gerais do

A Gente Seguradora, com base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, quc terá validade mediante o pagamento do respectivo prêrúo. A quitação do seguro somente será
considerada cfctuada após a identificação do crédito na Seguradora
Os dados c informações fomccidas são dc inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor dc Seguros, scu representante legal neste contrato.iO Corretor de Seguros éo
profissional devidamente habilitado c rcgistrado na SUSEP que, nos termos da legislação vigente, é investido dc poderes de representação do scguradQjunto às seguradoras. Sc
a seguradora constatar qualquer declaração incxata ou omissão de infonnações, o Segurado perderá o direito à índenizaçào cm caso dc sinistro
Os termos que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-sc especificados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.gcntescguradora.cota.br.
Desta íorina, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso de dúvi
seguros ou, se prefair, utilize nossos canais de comunicação com o Segurado(a)

Site: www.gcntcscguradora.com.br
E-mail: gcntcscguradora(@gcntescguradora.com.br
Fone/Fax: (5 1) 3023-8888 - Ouvídoría: 0800 607 0888

ias ou d :ias, entre cin contato com scu Conctor dc

03 (h Junho de 20i6Pano Alegre,

Para validade do presente contrato, a Seguradora. representada por seu Dirctor Presidente, assina esta apólice Sé;Eio Suslik Wais



vwr#âpwlig. GENTE SEGURADORA S/A

1:11&ê-n' Matriz: Rua Mal. Floriano Pcixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-06(Je# CONE.'FAX=(51) 3023-8888 - 0UVIDOR[A 0800 607 0888

Ge
=-:"" MINISTE.RIAL N" 215 DE 28/1 1/1984

Código Rcgistro SUSEP: 06793

ítte l:l;lrgT=T:lHCiON" "" -""-'«
g'

CNPJ n.q 90. 1 80.605/000 ] -02

APÓLICE DE SEGURO AUTONIÓVEL E/OU RCF-V E/OU
ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS

Processo SUSEP n' 1 54 14.00 1 996/2004- 1 8

Ramos: 053 1 [Automóvel-Casco), 0553(RCFV), 0520(APP)

PROPOSTA ' N' ITENS PÁGINA
0042542 00034 24 de 34

CASA f\PÓLICE
0046506

ENDOSSO
oooooo

REN. APÓLICE

VIGENCIA DO SEGLIRO: a partir das 24 horas do día 28/05/2016 até às 24 horas do dia 28/05/2017

==e?w&'=;: - ' niÉW#óat sgti%ÀiúÀ.
NOX,'l E/RAZÃO SOCA AL

TRJ.BUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES
COD. CIA
0 1023397

CPF/CNPJ:
28 .483 .014/000 1-22

ENDEREÇO
RUA JOSE ALEXANDRE BUAIZ, 157

CEP
29050-9 1 3

BAIRRO
ENSEADA DO SUA

CIDADE
VITORIA

UF
ES

TELEFONEWAX
27- 33347746

EMAIL
PREGAO@TCE.ES.GOV.BR

W$ DoÜ) COHRETQR
CORRETOR
CONV:ENCE ADM:. E CORR. SEGA. LTDA

CÓD. SUSEP
1 00667528

COD. CIA
0 10125 1

I'ELEFONE
32077345

&wóà DÇWÕ'@oK'tr$:w)
Atenção: As infarlnaçõcs do Questionário de A\ filiação dc Risco sào essenciais, tanto na aceitação quanta na taxação do seu SEGURO. Cónforinc estabelecido nas Condições Gerais

deste contrato. é caso dc perda dc direito à indcnização sc o questionário contiver declarações inexatas ou quc nào correspondam com

ITE)l N'IAliCA/TIPO
oo024 RENAULT / RT LOGAN EXPRESSION Hl-FLEX 1.6

COBERT. AUTO RCF BONUS/CLASSE
01 ll 01 i0/0j
COBERTURAS
COUPKEENSiVA(ROUBO, FURTA, INCENDIO E
RCF - DANOS MATERIAIS
RCF - DANOS CORPORAIS
APP - MORTE ACIDENTAL
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE

ANO FAB/NIOD
20] 2 201 3

IS CASCO
Valor dc Mercado

LNll (R$)
Valor dc Mercado

200.0o0,0o
20o .0 o 0 ,0o
20.00o,00
20.00o,00

CóD. ripa
025 139-9

CAPAC. PLACA
ODQ-93õ4

a realidade

CHASSI
93YLSR76HDJ567694

uso
Comercial

PRÊNllO (RS)

213,56
25,56

17,04

1 8,09

9,74

FRANQUIA (RS)
3.065,00

0,00
0,00

o,oo
0.00

CLÁUSULAS Apl,ICÁVEIS AO ITENS
OI 10 CL50 RCF'-V APP Vlr.Mercado , 100

INFORNIAÇÕES ADICIONAIS
Tabc[a para indcnizaçào principal/substituta: F]PE (»ww.npc.org.br./pt-br/índices/veicu]os/) / Joma] do Cano/'SP (www.estadas.com.brdoma]-do-carro/tabe]a-jç/)
Esta apólice nãcl abrange cobertura dc Dano Moral, salvo se contratada caber'Rira cspccínlca com pagamento de prêinio adicional
SUSEP - Superintendência dc Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela nlscalização, norinaüzação c controle dos mcl'Gados de seguro, previdência complementar
aberta, capitalização. rcsscguro c corretagem de seguros. Consulta de condições contratuais/regulamento do produto disponível no site www.suscp.gov.br, com o número de processo

ico SUSEP: 0800 02 1 8484

g
1 4. 1 00,001 Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:

ro,001 Banco DC/CC cc:Ag
0,001 Pare. Vens. Valor ValorVens.

14.100.0003/07/20 1 6
14. 100,00

o.oo%

Prêmio Líquido
Adicional Fracionamento:
Custo de Apólice;
1oF
Prêmio Total
Juros (%)
N' de Parcelas:

Valor

Sç decoividos os prazos para quitação do respectivo prêmii), não ãjêar çonHigurado o scu pagamento,
o contrato ficara au [c c dc pleno direito cançejado, indcpçndcnte de qua]qucr intçrpe]ação
udicial ou cxtr4judiciàl, observados os tempos constantes nas Condições Gerais do Seguro.

A Gente Seguradora, com base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, quc terá validade mediante ó pagamento do respectivo prémio:;A quitação do seguro somente será
considerada efetuada após a idcntinlcação do crédito na Seguradora
Os dados c infonnaçõcs fomccidas são dc inteira responsabilidade do Segurado c do Corretor dc Seguros, scu rcprcscntantc legal neste contrato. O Corretor dc Seguros éo
profissional dcvidaincntc habilitado c registrado na SUSEP que, nos tcrmos da legislação vigente, é investido dc poderes dc representação do seguradojunto às seguradoras. Sc
a seguradora constatar qualquer declaração incxata ou omissão dc informaçõçs, o Segurado perderá o.direito à indcnização em caso dc sinistro
Os termos quc regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-sc cspccinicados nas Condições Gcràjs do seguro, disponíveis no site wwu.genteseguradora.com.br.
Desta forma, o Scgutado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na fbmla ilnprcssa. Em caso dc dúvidas ou dl
seguros ou. sc preferir. utilize ]lossos canais de comunicação com o Segurado(a):

Site: www.gcntcseguradora.com.br
E-mail: gcnteseguradora(@gcntcseguradora.com.br
F'one/Fax: (5 1) 3023-8888 +Ouv'idoria: 0800 607 0888

entre em cantata com scu Corretor dc

Porto AI 03 (h Junho de 2016

Para validade do presente contrato, a Seguradora:, representada por scu Dirctor Presidente, assina esta apólicc iusjik Wais



GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 ' Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.ç 90. 1 80.605/0001-02
F'ONE/FAX: (5 1 ) 3023-8888 - OUVIDORIA 0800 607 0888

MnqiSTERiAL N' 21 5 DE 28/1 i/1984

$ gUTBdOr Código Registro SUSEP: 06793

APÓLICE ENDOSSO REN. APÓLICE
0046506000000

www.gcntcscguradora.com.bt
AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA

APÓLICE DE SEGURO AUTONIÓVEL E/OU RCF-V E/OU
ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS

Processo SUSEP Ro 1 54 14.00 1996/2004- 1 8

Ramos: 0531(Automóvel-Casco). 0553(RCFV), 0520(APP)
PROPOSTA
0042542

VIGÊNCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 28/05/2016 até às 24 horas do dia 28/05/2017

CASA
01

N' ITENS
00034

PÁGINA
25de 34

j WPQÉ $WÉl$ilã#$WI
NOME/RAZÃO SOCIAL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES
ENDEREÇO
RUA JOSE ALEXANDRE BUA[Z. ] 57

CÓD. CIA
01023397
CEP
29050-9 1 3

CPF/CNPJ:
28.483 .0 14/0o0 1 -22

BAIRRO
ENSEADA DO SUA

CIDADE
VITORIA

UF
ES

TELEFONEWAX
27- 33347746

EIWAIL

PREGAO@.TCE.ES.GOV.BR

#jiDWbQW:ij&wz'i:ol8
CORRETOR
CONVENCE ADM. E CORR. SEGS:.; L'mA

CÓD. SUSEP
1 00667528

CÓD. CIA
o 10125 1

TELEFONE
32o77345

Atenção: As infomlações do Qucstionárió de Avaliação cle Risco são essenciais. tanto na aceitação quanto na taxação do seu SEGURO. Conforlnc estabelecido nas Condições G
deste contrato, é caso de perda de direito à indenização se o questionário contiver declarações incxatas ou que não correspondatn com a realidade

CAPAC

ii'ai

ITEM MARCA/TIPO
oOo25 RENAULT / RT LOGAN EXPRESSION Hl-FLEX 1.6

COBERT. AUTO RCF BÓNUS/CLASSE
01 ll 01 1o/01

ANO FAB/MOD
20 1 2 2013

IS CASCO
Valor de Mercado

L&ll (RS)
Valor de Mercado

200.000,00
200.000,00
20.000.0o
20.000,0o

CÓD. FIPE
025 ] 39-9

PLACA
onQ 9365

CHASSI
93YLSR76HDJ564352

uso
Conlcrcial

COBERTURAS
COMPREENSIVA (ROUBO, FURTO, INCENDIO E
RCF - DANOS MATENA]S
RCF - DANOS CORPORAIS
APP; - MORTE ACIDENTAL
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE

PRÊMIO (R$)

213,56
25,56

17,04
18,09

9,74

FRANQUIA (RS)

3 .o65 ,00
0.00
0.00
0,00
0,00

CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO ITENS

0 1 1 0 CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - 100

INFORNIAÇÕES ADICIONAIS
Tabela para hdenização principal/substituta: JIPE (wwwfipc.org.br/pt-br/índices/veículos/) / Jomal do Carro/SP (u'ww.estadas.com.br4iQmal-do-carro.'tabela-j;c/)
Esta apó]ice não abrange cobertura dc Dano Moral, salvo sc contratada cobertura cspccíüica com pagamento de prêinio adicional.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados + Autarquia federal responsável pela nlscalização, nonnatização e controle dos mercados dc seguro. previdência complementar
aberta. capitalização. resscguro c corretagem dc seguros. Consulta dc condições contratuais/regulamento do produto disponível no site www.susep.gov.br, com o número dc processo

A Gente Seguradora, com base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, que terá validade mediante o pagamento do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente scrá
considerada efetuada após a idcntiÊicação do crédito na Seguradora.
Os dados c infonnações fomecidas são dc inteira rcsponsabi]idadc do Segurado c do Corretor de Seguros, scu representante ]ega] neste contrato. O Corretor dc Seguros éo
profissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP quc, nos tcnnos da legislação vigente, é inve:stido de poderes dc representação do scguradojunto às seguradoras. Sc
a seguradora constatar qualquer declaração incxata ou omissão dc informações, o Segurado perderá o direito à indenização cm caso dc sinistro
Os tenros quc regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-sc especificados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.gentesegt.oradora.cota.br.
Desta fomaa. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na ronda impressa. Eln caso dc: dúvidas ou
seguros ou. se preferir, utilize nossos canais de comunicação caiu o Segurado(a):

Site: www.genteseguradora.com.br
E-mail: gcnteseguradora@genteseguradara.com.br
Fone/Fax: (5 1) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888

entre em cantata cota scu Corretor dc

03 (b Junho de 20 16Porto

Para validade do presente contrato. a Seguradom, representada por seu Diretor Presidente, assina esta apólice ilik Wais0

constante da apólice/f r() testa. Atendlücnto ao pübhco SUSEF: 08UU 02 1 8484

      @           &       g ?             $

Prêmio Líquido: 14.100,00
Adicional Fracionamento: 0.00
Custo de Apólice: 0,00
IOF:0.00
Prêmio Total: 1 4. 1 00.00
Juros (%): 0.00%
N" de Parcelas: l

111111111 111111111111111 lll 11111111111 ll lll

Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador;
Banco l)C/CC: Ag: CC:
Pare. \ enc. Valor Pare. Vens. Valor Parc. Vens. Valor

l 03/07/20]6 t4.10o,ool l

Se decorridos os prazos para quitação do respectivo prémio, nãa üjcar configurado o scu pagatnentn
o contrato ficará automaticamente e de pleno direito cancelado, independente dc qualquer interpelação
judicial ou extrajudicial. obscr\idos os termos canstantcs nas Condições Gerais do Seguro



q?l;#$!gV GENTE SEGURADORA S/A
1:1.êÊ$1 Matriz; Rua Mal. Floriano Pcixoto. 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060

W PANE/FAx; (5 1) 3023-8888 - Ot, ViDOKiA 0800 607 Q888

Germe
TT"..::'.... MINISTERIAL N' 2 1 5 DE 28/1 1/1 984

,*%as#; %'* Código Registro SVSEP: 06793

CASA ,\PÓLICE
0046506

www.gcntcscguradora.com.br
AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA

01

CNPJ nl' 90.1 80.605/000 1 -02

APOLICE DE SICGURO AUTONIO\rEL E/OU RCF-V E/OU
ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS

Processo SUSEP n' 1 54 14.00 1996/2004-18

Ramos: 053 1(Autoiuóvel-Casco), 0553(RCFV), 0520(APP)

PROPOSTA :. N' I'l'ENS PÁGINA
0042542 00034 26 de 34

ENDOSSO
oooooo

REN': APÓLICE

VIGEINCIA 1)0 SEGURO: a partir das 24 horas do dia 28/05/2016 até às 24 horas do dia 28/05/2017

NONIE/RAZÃO SOCIAL CÓD. CIA CPF/CN PJ

CÓD. SUSEP cÓD. CiACOR REI'OR TELEFONE

%l$ $1$@ati @n$:íwiiM

TRl[3UNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES
ENDEREÇO
RU,A JOSE ALEXANDRE BUAIZ, 157

0 1 023397

CEP
29050-9 1 3

28 .483 .014/0001 -22

BAIRRO
ENSEADA DO SUA

CIDADE
VITimA

LÍF

ES
TELEF;ONE/FAX
27- 33347746

EMAIL
PREGAO@TCE.ES.GOV.BR

CONVENCE ADM. E CORR. SEGA. LTDA 1 o0667528 0101 25 1 32077345

deste contrato, é caso dc perda dc direito à indenização se o questionário contiver declai ações inexatas ou quc não conespondam com a iealidadc

ITEM \,IAliCA/TIPO
o0026 RENAULT / RT LOGAN EXPRESSION Hl-FLEX 1.6

COBERT. AUTO RCF BÓNUS/CLASSE
01 ll 01 10/01

COBERTURAS
COMPREENSIVA( ROUBO, FURTO, INCENDIO E
RCF - DANOS MATERIAIS
RCF - DANOS CORPORAIS
APP - MORTE ACIDENTAL
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE

ANO FAB/MOD
2012 201 3

IS CASCO
Valor de Mercado

LMI (RS)
Valor dc Mercado

200 .0oo .0o
200.000,00
20.0o0,00
2o .0 o0 ,o( )

COD. FIPE
025 1 39-9

CAPAC
5

PLACA
ODQ-93õõ

CHASSI
93YLSR76HDJ566 188

uso
Comercial

PRÊNllO (R$)

213,56

25,56
17,04

18,09

9,74

PnAXQuiA (n$)
3.065,00

o,oo
O,Qo
0,00
o,oo

CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO ITEM
01 10 CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado : 100

INFORNIAÇOES ADICIONAIS
Tabela para indcnizaçào pdncipa!,'substituta: FiPE (www.âpe.org.br/pt-br/índices/veículos/) / Jomal do Carro/SP (www.estadas.com.br4jornal-dó-carro/tabela-jc./)
Esta apólice nào abrange cobertura dc Dano Moral. salvo sc contratada cobertura específica caIR pagaincnto dc prémio adicional.
SUSEP - Superintendência dc Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fiscalização, not'matizaçào c controle dos mercados de seguro, previdência cotnplementar
aberta, capitalização. tcsscguro c corretagem dc seguros. Consulta dc condições contratuais/regulamento do produto disponível no site www.suscp.gov.br, com o nútnero dc processo

considerada cfctuada após a idcnti-hcação do crédito na Seguradora
Os dados c infoímaçõcs fomccidas são de inteira responsabilidade do Segurado c do Conctor dc Seguros, scu representante legal neste contrato. O Corretor dc Scgt,tios éo
pt'oflssíonal devidamente habilitado c rcgistrado na SUSEP que, nos tcn-nos da lcgislação vigente, é investido dc poderes dc representação do scguradojunto às seguradoras. Sc
a segura(lera constatar qualquer declaração incxata ou omissão dc infortnações, o Segurado perderá o direito à indcnização cm caso dc sinistro
Os termos que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-sc cspccinicados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.genteseguradora.com.br.
Desta Forma. o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na fonna iJnprçssa. Em caso de dúvidas ou di
seguros ou, sc preferir. utilize nossos canais de comunicação com o Segurado(a)

Site: www.gcntcscguradora.com.br
E-mail: gcntcseguradora@lgcntcscguradora.coito.br
Pane/Fax: (5 1) 3023-8888 - Oux.'idoría: 0800 607 0888

cm contato com seu Corretor dc

Junho dc 20 1 6

Séibio guslik Wais

Porto Al{

Para -üalidadc do presente contrato, a Seguradora, representada por seu Dirctor Presidente, assina esta apólice

coElstantç da apóhçe )reposta. Atcndtlncnto ao público SUSEP: U8U0 02 1 8484

            #
    W   1: 1F::f::':: : : :+oRWA &#ücÂ@=lkiib     g       

Prémio Líquido: 14. 10{).00

\dicional Fracionamento: 0.00
Custo de Apólice: 0.0a
IOFl0.00
Prêmio Total: 1 4. 1 00.00
J urss (%): 0.00%
N" de Parcelas: l

111111111 111111111111111 lll 11111111111 ll lll

Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Banco DC/CC; Ag: CC:
Pare. Vens. Valor Parc. Vede. Valor Pare. Vens. Paiol'

l 03./07 r20i6 14.ioo,ool l

Sc decorridos os pi'azos para quitação do respectivo prémio, não ficar configurado o sçu pagallacnto
o contrato ficará automaticamente e de pleno direito cancelado, independente de qualquer interpelação
iudicial au extrajudicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seguro

A Gente Seguradora. com base na proposta do Segurado. emitiu esta apólice, quc terá validade mediante o pagamento do respectivo prémio. A quitação do seguro somente será



GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Pcixoto, 450 ' Porto Alegre - RS :- CEP 90020-060
CONE/FAX: (5 1) 3023-8888 - OUVIDORIA 0800 607 0888

Gente
"--'""" ISTERIAL N' 2 15 DE 28/1 1/1 984

$ güradaía Código Registro SUSEP: 06793

CASA APÓLICE
01 0046506

www.gcntescguradora.com.br
AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA

® CNPJ R.o 90. !80.605/000 1:-02

APÓLICE DE SEGURO AUTOMÓ\'EL E/OU RCF-V E/OL
ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS

Processo SUSEP n' 154 14.00 1996/2004' 1 8

Ramos: 053 1 (Automóvel:Casco), 0553(RCI'V), 0520(APP)
ENDOSSO
oooooo

REN. APÓLICE PROPOSTA
0042542

N' ITENS
00034

PÁGINA
27de 34

VIGENCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 28/05/2016 até às 24 horas do dia 28/05/2017

b ilij B nt@$:sEÇ
NOME/RAZÃO SOCIAL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES

ENDEREÇO
RUA .COSE ALEXANDRE BUAIZ, 157

CÓD. CIA
0 1 023397

CPF/CNPJ:
28.483 .0 14/000 1Q2

CEP
29050-91 3

BAIRRO
ENSEADA DO SUA

CIDADE
VITORIA

UF
ES

TELEFONE#AX
27- 33347746

EMAIL
PREGAO@TCE.ES.GOV.BR

CORRETOR
CONVENCE ADM. E CORR. SEGA. LTDA

CÓD. SUSEP
1 00667528

CÓD. CIA TELEFONE
32077345

Atcnçãó: As infomuções do Questionário de Avaliação de Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do seu SEGURO. Confomlc estabelecido nas Condições Gerais
deste contrato, é caso dc perda de direito à indenização se o questionário contiver declarações iücxatas ou que não correspondam com a realidade

ITEM MARCA/TIPO
00027 RENAULT / RT LOGAN EXPRESSTON Hl-FLEX 1.6

COBEKT+ AUTO RCF BÓNUS/CLASSE
01 ll 01 10/01

COBERTURAS
COMPREENSIVA (ROUBO, FURTO, INCENDIO E
RCF - DANOS MATERIAIS
RCF' . DANOS CORPORAIS
APP - MORTE ACIDENTAL
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE

ANO FAB/MOD
201 2 201 3

IS CASCO
Valor de Mercado

LNll (RS)
Valor dc Mercado

200.000,00
200.000,00
20.000,00
20.000,0(')

COD. FIPE
025139-9

CAPAC.
5

PLACA
00Q-9367

CHASSI
93YLSR76HDJ55506o

uso
Comercial

PRÊNllO (RS)

213 ,56
25,56

17,04
18,09

9,74

rKANQUiA (RS)
3.065,00

0,00
0,00

o,oo
0,00

CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO ITEM
01 10 CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - 100

INFORMAÇOES ADICIONAIS
Tabela para indenização principal/substituta: FILE (www.üjpe.org.bt/pt-br/índices/vêiculós/) / Jomal do Carro/SP (wwwestadao.com.br4jomal:do-carro/tabela'lc/)
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral, salvo se contratada cobertura específica com pagamento de prêmio adicional.
SUSEP - Superintendência dc Seguros Privados - Autarquia fedcra] responsáve] pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de: seguro, previdência complementar
aberta, capitalização, rcsseguro e corretagem de seguros. Consulta dc condições contratuais/regulamento do produto disponível no site www.suscp.gov.br, com o número de processo
constante da após Atendimento ao

Prêmio Líquido:
Adicional Fracionamento

Custo de Apólice:
IOF
Prêmio Total:

Juros (%):
N' de Parcelas

A Gente Seguradora, Com base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, que terá validade mcdiantc o pagamento do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente será
considerada cfctuada após a identificação do crédito na Seguradora
Os dados e infortnações fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado c do Corretor de Seguros, seu representante legal neste contrato:i O Corretor de Seguros éo
profissional devidamente habilitado e rcgistrado na SUSEP quc, nos ternos da legislação vigente, é investido dc poderes de representação do scguradojunto às seguradoras. Sc
a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou omissão dc infonnaçõcs, o Segurado perderá o direito à indenização em caso de sinistro
Os tempos quc rcgcnl as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do scguro, disponíveis no site www.genteseguradora.com.br.
Desta ronda, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na fonna impressa. Em caso dc dúvidas ou
seguros au. se preferir, utilize nossos canais de comunicação çoln a Segurado(a)

Site: www.gcnteseguradora.com.br
E-mail: gentcseguradora(ê;gcnteseguradora.com.br
cone/Fax: (5 1) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888

entre cm contato com scu Corretor dc

Porto 03 cb Junho dc 20 16

Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por scu Dirctor Presidente, assina esta apólice luslik Wais



lrK+á&p;i:!# GENTE SEGURADOR.\ S/A
.;C:ih:ã. Matriz; Rua Nla!. Floriana Pchoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060 - CNPJ n.' 90. 1 80.605/0001-02

PANE/FAX:(5 1) 3023-8888 0UVtDORIA 0800 607 0888

Geíüe
;....:::,.. MINISTERIAL N' 215 DE 28/1 1/1984

Código Rcgi$tro SUSEP; õ6793

CASAAPOLICEENDOSSO
01 0046506 oo0000

www.genteseguradora.com.br
AUTORIZADA A FUNCIONAR PE.LA PORTARIA

¬}

APÓLICE DE SEGA RO AUTOR\MÓVEL E/'OU RCF-V E/OU
ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS

Processo SUSEP oo 154 14.00 1 996/2004- ] 8

Ramos: 053 1(Automóvel-Casca), 0553(RCFV), 0520(APP)

REN. :APÓLICE PROPOSTA
0042542

N' ITENS
00034

PÁGINA
28 de 34

VIGÊNCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 28/05/2016 até às 24 horas do dia 28/05/2017

NONIE/RAZÃO SOCIAL
nÀI)(n oo(ÉÜÉÊéuR llxÊA)

CÓD. CIA
TmBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES
ENDEREÇO
RUA JOSE ALEXANDRE BUA[Z, ] 57

0 1023397 28.483 .014/0001 -22

CEP BAIRRO
29050-9 13 ENSEADA DO SUA

TELEFONE/FAX ENIAIL
27- 33347746 PKEaAo@Tct.ES.Gov.nK

CIDADE
VITORIA

UF'

ES

$ 1iiiÊl! $ 1ê$#W úk
CÓD. SUSEP

nÀix$$j@#Eauno {flW::rt%!@ M®
@

Atenção: As

CONVEM(:E ADM. E CORR. SEGA. LTDA 1 00667528 010125 1 32077345

direito à indcnízação sc o qucstiónário contiver declarações incxatas ou quc não correspondam com a r. :alidadc

ITE\l NtARCA/TIPO
oo028 N]SSAN / NN FRONT]ER SL CD 4X4 2.5TB DIESEL

COBERT. AUTO RCF BÓNUS/CLASSE
01 23 01 10/01

COBERTURAS
COMPREENSIVA.(ROUBO. FURTO. INCENDIO E
RCF - DANOS N{ATE MAIS

RCF - DANOS CORPORAIS
APP MORTE ACIDENTAL
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE

,4NO FA B/MOD
20 1 3 2o1 3

IS CASCO
Valor de Mercado

LNll (RS)
Valor dc Mercado

200.000,00
200.000,00
20.Qoo,oo
20.000,00

COD. JIPE
023 1 1 8-5

CAPAC.
5

PLACA
ODT- 1 62 1

CHASSI
94DVDUD40DJ5863 12

uso
Comeicla]

PRÊNllO (RS)

713,37

85.38
56,92

60,43
32,54

PKANQuiA (R$)
4.830,00

0,00
o,oo
0,00
0,00

CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO ITEM
0 1 10 CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - 100

INFORN1.4çÕES ADICIONAIS
Tabela para iõdcniiação principal.''substituta: FILE (ww:w.fipe.org.br/bt-br/'itldiccs/tcicujoi/) / Jomal do Carro/SP (wwwcstadaa.com.br/jomal-do-carro.'tabela-jc/)
Esta apólice não abrange cobertura dc Dano Moral, salvo sc cona'atada cobertura cspecíüica com pagamento dc prêmio adicional.

SUSEP - Superintendência dc Seguros Privados - Autarquia federal rcgponsável pela nlscalizaçlão, normatização c controle dos mercados dc seguro, prcvidência collaplcmcntar
aberta, capita]izaçãoi !csscguro c coqetagciTI de seguros. Coüsu]ta dc Condições contratuais/rçgu]aincnto do produto disponívc] no site www.suscp.gov.br, com o número dc processo

Prêmío Líquido
Adicional Fracionamento
Custo de Apólice
1oF' ;
Prêntio Total:

Juros (%)
N" de Parcelas:

aaliM!$@lÍ11g$ Mli &É6
1 4. 1 0(J.001 Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:

0.001 Banco DC/CC cc:Ag
Valor Parc. Vens. Valor Parc. Valor

o,o(} 14.100.0003/07/201 6
14. LO0,00

o.oo%

Se decorridos os prazos para quitação do respectivo premia, não ficar ÇOnílguradó o scu pagamcntg,
o contrato ficará automaticamente e dç pleno direito canceladas indepcrjdcntc de qualquer hterpclação
udicial ou extrajudicial, observados os termos constantes nas Condições Gerais do Seguro.

A Gente Seguradora, com base na proposta do Segurado. emitiu esta apólice, quc terá validade mediante o pagamento do respectivo premio. A quitação do seguro somente será
considerada efctuada após a identificação do crédito na Seguradora.
Os dados e informações fornecidas são dc inteira rcsponsabi]idade do Segurado c do Corretor dc Seguros, scu representante legal neste contrato. O Corretor de Seguros éo
proÊissiona] devidamente habilitado e registrado na SUSEP que, nos termos da ]cgis]ação vigente, é investido de poderes dc representação do seguradojunto às seguradoras. Se
a scgutadora constatar qualquer declaração incxata ou omissão de informações, o Segurado perderá o direito à indcnizaçào cm caso de sinistro
Os termos quc regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-sc especificados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.gcntcseguradora.com.br
Desta fonna, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na 6onna impressa. Em caso dc dúvidas ou di
seguros ou, sc preferir, utilize llossos canais dc cotnuniçação com o Segurado(a)

Site: www.gcntcscguradora.com.br
E-mail: gcntcscguradora@gcntcscguradora.com.br
Fone/Fax:(51) 3023-8888 - Ou\:idoria: 0800 607 0888

cntlc cm contato com scu Corretor dc

Porto AI 03 (b Junho dç 2016

Para validade do presente contrato. a Seguradora, teprcscntada por seu Diretor Presidente, assina esta apólice Sé;Lio Suslik Wais



GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Pcixoto, 450 - Porto Alegre - RS - CEP 90020-060
FONE,'FAX: (51) 3023-8888 ' OUV]DORIA 080(] 607 0888

'''''":'" MINISTERIAL N' 2 1 5 DE 28/1 1/1984

Qf®¬13<3f© Código Rcgistro SUSEP: 06793
CASA APÓLICE ENDOSSO REN.APÓLICE
01 0046506 000000

ewww.gcntcscguradora.com.br
AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA

@ CNP.] n.' 90. 1 80.605/000 ]-02

APÓLICE DE SEGURO AUTON]ÓVEL E/OU RCF-V E/OU
ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS

Processo SUSEP n' 1 54 14.00 1996/2004-1 8

Ramas: 053 1(Automóvel-Casca), 0553(RCFV), 0520(APP)

PROPOSTA
0042542

N' ITENS
00034

PAGINA
29de 34

VIGÊNCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 28/05/2016 até às 24 horas do dia 28/05/2017

NOME/RAZÃO SOCIAL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES

ENDEREÇO
RUA JOSE .ALEXANDRE BUAIZ, 157

CÓD. CIA
0 1023397

CPF/CNPJ:
28.483 .014/000 t -22

CEP
29050-9 13

BAIRRO
ENSEADA DO SUA

CIDADE
VITORIA

UF
ES

TELEFONE/FAX
27- 33347746

EMAIL
PREGAO@TCE.ES.GOV.BR

CORRETOR
CONVENCE ADM. E COAR. SEGA. LTDA

CÓD. SUSEP
100667528

CÓD: CiA
(.) 10125

TELEFONE
32077345

njÇb(81W$ $$@@} @'M #@©
Atenção: As infonnações do Questionário de Avaliação de Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do seu SEGURO. Confannc estabelecida nas Condições Gerais
deste contrato, é caso de perda de direito à indenização sc o questionário contiver declarações inexatas ou que nào correspondam com a realidade

ITENS MARCA/TI PO

00029 NISSAN / NN FRONTIER SL CD 4X4 2.5TB DIESEL
COBERT. AUTO RCF BONUS/CLASSE
01 23 01 10/01

COBERTURAS
COMPREENSIVA (ROUBO, f:URTO, INCENDIO E
RCF - DANOS MATERIAIS
RCF + DANOS CORPORAIS
APP - MORTE ACIDENTAL
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE

ANO FAB/NIOD
2013 2014

IS CASCO
Valor dc Mercado

LMI (RS)
Valor de Mercado

2o0.000,00
200.000,00
20.000.00
20.000,00

COD. FIPE
023 118-5

CAPAC. PLACA
ODT-4524

CHASSI
94DVDUD40EJ609274

uso
Comercial

PRÊNllO (R$)

764,53

91 ,50
61,00

M,76
34.87

FRANQUIA (RS)
4.830.o0

0,00
o,oo

0,00
o,oo

CLÁIJSULAS APLICÁVEIS AO ITEM
0 1 10 CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - 100

INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Tabela para indcnizaçào principal/substituta: FIPE (wwu .Hipc.org.bí/pt-br/índices/veículos/) / Jomal da Carro/SP (www.estadao.com.br4jomal-do-carro/tabela-jc.')
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Moral, salvo sc contratada cobertura específica com pagamento de prêmio adicional.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela niscalízação, nonnatização e controle dos mcfcados dc seguro, previdência complementar
aberta, capitalização, resscguro c corretagem dc seguros. Consulta dc condições contratuais/regulamento do produto disponível no site \wvw.susep.gov.br, com o número de processo

Atendimento ao ligo SUSEP: 0800 02 1 8484

Prêmio Líquido
Adicional Fracionamento:
Custo de Apólice
IOF
Prêmio Total
Juros (%)
N' de Parcelas:

Banco Cobrador:14. 1 00,001 Tipo de Cobrança: BOLETO
cc:0,001 Banco DC/CC: Ag:

Vens.0,00 Pare.Venc. Vens. Valor Valor
14.100.000,00 03.r07/20 16

14.IQ0.00
o.oo%

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prêmiQ, não lIGar conHiguradó o seu pagamento
o contrato ficará automaticamente c de pleno direito cancelado, independente dc qualquer interpelação
judicial ou extrajudicial, observados os lenhos constantes nas Condições Gcraig do Seguro.

A Gente Seguradora, com base na proposta do Segurado, emitiu está apólice, quc terá validadc mediante o pagalncnto do respectivo prémio. A quitação do seguro somente será
considerada efctuada após a identificação do crédito na Seguradora
Og dados e infortnaçõcs fomccidas são dc inteira responsabilidade do Segurado c do Corretor de Seguros, scu representante legal neste contrato. O Corretor de Seguros éo
proülssional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que, nos tempos da legislação vigente, é investido de poderes de representação do seguradojunto às scgutadoras. Sc
a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou omissão dc informações, o Segurado perderá o direito à indenização em caso dc sinistro
Os termos quc rcgein as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.gentcscguradora.com.br.
Desta torna, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na torna impressa. Em caso de dúvidas ou
seguros ou, sc preferir. utilize nossos canais dc comunicação com o Segurado(a):

Site: www.gcntcscguradora.com.br
E-mail: gcntcseguradora(@gentescguradora.com.br
f'one/F'ax: (5 1) 3023-8888 - Ouvidoria: 08í)0 607 0888

Porto Junho de 20 1 6

Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por scu Diretor Presidente, assina esta apólice Sério Suslik Wais



GENTE SEGURADORA S/A

Matriz: Rua Mal. ;Floriano Pcixoto, 450; , Porto Alcgrcí.' RS: - CEP 90020-060
FINE.'FAX: (5 1) 3023:8888 0UViOORiA 0800 607 0888

www.gcntcscguradora.com.br
AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA
MINISTERIAL N' 215 DE 28/1 1/1984

Código Rcgistro SUSEP: 06793

APOLICE
0046506

CNPJ n.q 90. 1 80.605/000 1-02

Gente
APOLIClg DE SEGIJRO AUTONlo\'EL E/OI.r RCF-y E/OU

ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS

Processo SUSEP Do 154 14.00 1 996/2004- 1 8

Ramos; 053 1(Automóvel-Casca), 05S3(RCPV), 0520(APP)
CASA
01

ENDOSSO
oooooo

REN': APÓLICE PROPOSTA
0042542

N' ITENS
00034

PÁGINA
30 de 34

VIGENCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 28/05/2016 até às 24 horas do dia 28/05/2017

$@8%i4:$!ç
CÓD. CIA

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES

ENDEREÇO
RUA JOSE ALEXANDRE BUAIZ, 157

0 1 023397

CEP
29050-9 1 3

CPF/CNPJ
28.483 .014/000 1 -22

BAIRRO
ENSEADA DO SUA

CIDADE
VITORIA

UF
ES

TELEFON [/FAX
27- 33347746

EMAIL.
PKEaAO@TCK.ES.GOV.BR

CORRETOR
C:ONVE'NCE ADM. ;E CORR. SE.GS. LTDA

COD.:SUSEP
1 00667528

CÓD. CiA
0 10125 1

TELEFONE
32077345

QII!@ê$$QSeÜURO (P(m }IEM}
®

Atenção: :As infonbaçõcs do Questionário de Avaliação de Risco sãa essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do seu SEGURO

deste contrato, é caso de perda de direito à indcnização sc o questionário contiver declarações incxatas ou que não correspondam com a
Confonne estabelecido nas Condições: Gerais

realidade .

ITEM )IARCAn'l PO
0003o NISSAN / NN FRONTIER SL CD 4X4 2.5TB DIESEL

COBERT. AUTO RCF BÓNUS/CLASSE
o1 23 01 00/o0

COBERTLÍ R.4S
COMPREENSIVA(ROUBO. FURTO, INCENDIO E
RCF - DANOS MATERIAIS
RCF - DANOS CORPORAIS
APP - MORTE ACIDENTAL
APP + INVALlt)EZ POR ACIDENTE

ANO FAB/MOD
20.13 2014

IS CASCO
Valor de Mercado

LNll (RS)
Valor dc Mercado

200.000,00
20o.000,00
20.000,00
20.000,00

COD. FILE
023 1 1 8-5

CAPAC. PLACA
OVF-8995

CHASSI
94DVDUD40EJ71 501 8

uso
Comercial

PREMIO (RS)
764,53
91,50
61 .00
64,76
34,87

FRANQLrIA (R$)
4.830,00

o.oo
0,00

0,00
0.00

CLÁUSULAS API,ICÁVEIS AO ITEM
0 1 10 CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - 100

INFORN]AÇÕES ADICIONAIS
Tabela para indcnizaçãa principal/substituta; FILE (wwwíipe.org bdpt-br/índices/veículos/) / Jomal do Carro,'SP (wwwcstadao.çoin.br4jomal-do-carro/tabela-jG/)
Esta apólice nào abrange cobcHira dc Dano Moral, salvo sc contratada cobertura específica com pagamento de prêinio adicional
SUSEP e Superintendência dc Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fiscalização, normatização c Controle dos mercados dc seguro, previdência complementar
aberta, capitalização:. ícsscguro c corrêtagen} de seguros. Consulta dc condições contratuais/regulamento do produto disponível no site www.suscp.gov.br, com o número de processo

Prémio Líquido
Adicional Fracionamento
Cantil de Apólice;
IOF
Premio Total
J urss (%)
N" de Parcelas:

considerada cfctuada após a identificação do crédito na Seguradora.
Os dados c infomlações fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado c do Corretor dc Seguros, scu representante legal neste contrato. O Corretor dc Seguros éo
profissional devidamente habilitado c rcgistrado na SUSEP que, nos termos da legislação agente, é investido dc poderes dc rcprcscntação do seguradojunto às seguradoras. Sc
a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou omissão de inforinaçõcs, o Segurado perderá o direito à indcnização cm caso dc sinistro
Os termos que regem as coberturas contratadas nesta apólice cnconüam-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.gentcscguradora.caiu.br
Desta forma, o Segurado dispensa a Seguradora da reincssa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou dl
scgurcls ou. sc preferir, utilize nossos canais de comunicação çom Q Segurado(a):

Site: www.gcntcscguradora.com.br
E-ntail: gcntcseguradora@gcntcscguradora.cair.br
l?one/F'ax:(51) 3023-8888 - Ou\ldoria: 0800 607 0888

entre cin cantata cona scu Corretor dc

Porto AI 03 (k Junho dc 2016

Para validade dó prcscntc contrato, a Seguradora, representada por scu Dirctor Presidente, assina esta apólice Sério Wais



GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 ' Porto Alegre - RS - CEP 90020-060
FONE/FAX:(5 1) 3023-8888'- OUVIDORIA 0800 607 0888

Gene
... - : '" MINISTERIALN'215DE28/11/1984

$ Quradafa l;:digo Rcgistro SUSEP: 06793

APÓLICE ENDOSSO REN. APÓLICE
0046506000000

www.gentescguradora.com.br
AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA

@ CNPJ n.o 90. 1 80.605/000 1 -02

APÓLICE DE SEGURO AUTOMÓVEL E/OU RCF-V E/OL
ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS

Processo SUSEP n' 1 54 14.00 1 996/2004-1 8
Ramos; 053 1(Autojnóvel-Casco), 0553(RCFV), 0520(APP)

CASA
01

PROPOSTA
0042542

N' ITENS
00034

PÁGINA
3] de 34

VIGENCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 28/05/2016 até às 24 horas do dia 28/05/2017

NoNIE/RAZÃO SOCIAL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES

CÓD. CIA
0 1023397

CEP
29050-9 ] 3

CPF/CN PJ:
28 .483 .0 14/000 1 -22

ENDEREÇO
RUA .COSE ALEXANDRE BUAIZ, 157

BAIRRO
ENSEADA DO SUA

CIDADE
VITO RIA

UF
ES

TELEFONE/FAX
27- 33347746

ENIAIL
PREGAO@TCE.ES.GOV.BR

CORRETOR
CONVENCE ADM. E CORR. SEGA. LTDA

CÓD. SUSEP
1 00667528

CÓD. CIA
0101 25 1

TELEFONE
32077345

\tenção: As infonnaçõcs do Questionário de Avaliação de Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na tmação do seu SEGURO. Confonnc estabelecido nas Condições G
deste contrato, é caso dc perda dc direito à indenização se o questionário contiver declarações incxatas ou quc não correspondam com a realidade

CAPACITEM MARCA/TIPO
Ooo3 1 NISSAN / NN FRONTIER SL CD 4X4 2.5TB DIESEL

COBERT. AUTO RCF BÓNUS/CLASSE
01 23 01 00/00
COBERTURAS
COMPREENSIVA (ROUBO, FURTO, INCENDIO E
RCF - DANOS MATERIAIS
RCF - DANOS CORPORAIS
APP - MORTE ACIDENTAL
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE

ANO FAB/MOD
20 1 3 2014

IS CASCO
Valor de Mercado

LMI (RS)
Valor de Mercado

200.000,00
200.000,00
20.000,00
20.000,00

CÓD. JIPE
023 1 1 8-5

PLACA
0W-8996

CHASSI
94DVDUD4oEJ85030 1

uso
Comercial

PRÉMIO (R$)

764,53

91 ,5o
61 ,00

64,76
34,87

FRANQUIA (R$)
4.830,00

0,00
0,00

0,00
0,00

CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO ITENS
0] 10 CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - 100

INFORhIAÇÕES ADICIONAIS
Tabela para indcnização principal/substituta: FIPE (www.ülpe.org.br/pt-br/índices/veículos/) / Jomal do Carro/SP (www.estadao.com.brÓomal-do-carro/tabela'jc/)
Esta apólice não abrange cobertura dc Dano Moral, salvo sc contratada cobertura cspccíülca com pagamento dc prémio adicional
SUSEP - Superintendência dc Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fiscalização, nonnatização c controle dos mercados dc seguro, previdência complementar
aberta, capitalização, resseguro e corretagem dc seguros. Consulta de condições contratuais/regulamento do produto disponível no site www.susep.gov.br, com o número dc processo

considerada efetuada após a idcntinicação do crédito na Seguradora
Os dados e infonnações fomccidas são de inteira rcsponsabi]idadc do Segurado c do Corretor dc Seguros, scu representante legal neste contrato. O Corretor dc Seguros éo
profissional dcvidainentc habilitado e registrado na SUSEP que, nos termos da legislação vigente, é investido de poderes dc representação do scgt.iradojunto às seguradoras. Se
a seguradora constatar qualquer dccjaração inexata ou omissão de informações, o Segurado perderá o direito à indenização ein caso dc sinistro
Os ternos quc regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.genteseguradora.com.bt.
Desta forma, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dúvidas ou
seguros ou, sc preferir, utilize nossos canais de comunicação cojn o Segurado(a)

Site: www.gentcseguradora.com.br
E-mail: genteseguradora(@gcntcscguradora.com.br
Fine/Fax: (5 1) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888

entre cm contato com scu Corretor dc

Porto 03 (h Junho de 2016

Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por seu Diretor Presidente, assina esta apólice ik Wais



GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Floriano Pcixoto, 450 - Porto Alcgrcl : RS -:CEP 90020-060
FON13/FAX:(S !) 3023'8888 - OUVIDOR[A 0800 607 0888

www.gcntcscguradora.com.br
AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA
MINISTERIAL N' 215 DE 28/1 1/1984
Código Rcgistro SUSEP: 06793

/\POI,ICIE ENDOSSO
0046506000000

CNPJ n.$ 90.180.605/0001-02

APÓLICE DE SEGURO AUTONtÓVEt E/OU RCF-V E/OU
ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS

Processo SUSEP n' 1 54 14.00 1 996/2004- 1 8

Ralhos: 053 1(Automóvc]-Casco), 0553( RCFV), (]520(APP)

PROPOSTA N" I'TENS PÁGINA
0042542 00034 32 de 34

CASA
01

REN. APÓI.ICE

VIGENCIA 1)0 SEGURO: a partir das 24 horas do dia 28/05/2016 até às 24 horas do dia 28/05/2017

J Çê$jÕiAlhÉc n, P 81
NO\IE/R.4ZÃO SOCIAL
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES
F:NI)EltEÇ O
RUA COSE ALEXANDRE BUAIZ, 157

COD. CIA
0 ] 023397

W

CPF/CNPJ:
28 .483 .0 14/000 1 '22

CEP
29050-9 1 3

BAIRRO
ENSEA DA DO SUA

CIDADE
VITORIA

UF
ES

TELEFONE/FAX
27- 33347746

EMAIL

PREGAO@TCE.ES.GOV.BR

nãilbi (i@} ç !Ma:tüW M

pj\DOS bO $ÊGtâWePQR}TEM} '
Atenção: As inforlnaçõcs do Questionário dc Avaliação de Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do seu SEGURO. Confnnnc estabelecido nas Condições GQíãig

CORRETOR
CONVENCE ADM. E COAR. SE.GS. LTDA

COD. SUSEP
1 00667528

CÓD. CiA
0 10125 1

TELEFONE
32077345

deste contrato, é caso dc perda dc direito à indcnização se o questionário contiver declarações incxatas ot.i quc não correspondam com a realidade

ITE NI MARCAM'l PO

00(.)32 TOYOTA / TA COROLLA XEI 2.0 FLEX 1 6V AUT.
COBERT. AUTO RCF; BÓNUS/CLASSE
01 ll 01 00/00
COBERTURAS
COMPREENSIVA(ROUBO, FURTO. INCENDIO E
RCF - DANOS MATERIAIS
RCF - DANOS CORPORAIS

APP , MORTE. A.CIDENTAL
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE

ANO FA B/MOD
2013 20 14

IS CASCO
Valor dc Mercado

LMI (RS)
Valor dc Mercado

200.000,00
200.000,00
2o.00o,00
20.00o.00

COD. FIPE
002 1 1 1 -3

CAPAC. PLACA
OVH- 1342

CHASSI
9BRBD48E9E2625232

uso
Coincrcial

PRÊNllO {RS)

496,26

59,39
39,60

42,04

22,64

rnANQUiA (RS)
4.660,00

0,00
0,00
o,oo
0,00

CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO ITEM
0 1 1 0 CL50 RCF:V APP Vlr.Mercado ': 1 00

INFoRNIAÇÕES ADICIONAIS
Tabela pala indcnizaçào prinêipa].'substituta: FI PE (www.flpc-org.br.'pt-br/índices/veiculog/) / JQmal dó Carro/SP (www.cstadao.com.br4jomal-do-carro/tabela-jc/)
Esta apólice não abrange cobertura dc Dano Moral, salvo se contratada cobertura cspecíüica com pagamento dc prémio adicional.
SUSEP - Superintendência dc Seguros Privados ,' Autarquia federal responsável pela fiscalização, nonnatização c centro)c dos mercados de seguro, previdência complementar
aberta, capitalização, rcsscguro c cotretagcin dc seguros. Consulta dc condições contraniais/regulamento do produto disponível no site www.suscp.gov.br, com o núincro de processo

A Gente Seguradora, com base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, quc terá validade mediante o pagamento do respectivo prêmio. A quitação do seguro somente será
considerada cfctuada após a identificação do crédito üa Seguradora.
Os dados e informações fbmccidas são dc inteira responsabilidade do Segurado e do Conetor dc Seguros, seu representante legal neste contrato. O Corretor de Seguros éo
profissional devidamente habilitado c rcgistrado na SUSEP que, nos tcrtnos da legislação vigente, é investido de poderes de representação do scguradojunto às seguradoras. Sc
a seguradora constatar qualquer declaração inGRata ou omissão dc infotmaçõcs, o Segurado perderá o direito à indenização em caso de sinisü-o.
Os termos quc regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-sc cspcciüicados nps Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.gentcseguradora.com.br.
[)esta forma, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na forma impressa. Em caso dc dú'V
seguros ou, sc prcfbrir, utili2:c nossos canais dc comunicação com o Segurado(a):

Site: www.gcntcscguradora.com.br
E-mail: gcntcscguradora@gcntcscguradora.com.br
Forte/Fax: (5 1) 3023-8888 - Ouvidoria: 0800 607 0888

Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por scu Dirctor Presidente, assina esta apólice

constante da apólice./proposta. Atcnclimcnto ao público SUpEr: UbtJ{) UZ l b464

:; ; .:il :   +j'rMâ'Ü     ã   ák
      ; ;; : . ::. l k; ri ::f ;l/;: FOR

  ! ?)M:\' :':'::g: l ' .i29:W
@WQ'iiMg: ' ;m$        

Prémio Liquido: : t4.100,00
\dicinnal f'racionamento: 0.00

Custo de Apólice: 0,00
IOF:0.00
Prêmio Total: 1 4. 1 00.00

Juros (%): 0.00%
'f" de Parcelas: l

111111111 111111111111111 lll 11111111111 ll lll

Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Banco DC/CC: Ag: CC
Parc. l Vens. Valor Pare. l Venc. Valor Pare. Venc. Valor

1 o3/07/20] 6 i4.ioo.ool l

Sc decorridos os prazos para quitação do respectivo prémio, não ficar configurado o scu pagamento,
o contrato ficará automaticamente c dc plcna direito cancelado, ihdepcndentc dc qualquer interpelação
judicial ou extrajudicial, observados os termos Constantes nas Condições Gerais do Seguro



GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: :Rua Ma]. Floriano Pcixoto, 450 - Porto Alegre ' RS - CEP 90020-060 : CNP.l n.' 90. 180.605/000 1 -02
CONE/FAX:(5 1) 3023-8888 - OUVIDORIA C)800 607 0888

MINISTERIAL N' 2 15 DE 28/1 1/1984

% g radofa l;:digo Reglstro SUSEP: 06793

CASA APÓLICE ENDOSSO
01 0046506 000000

VIGÊNCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 28/05/2016 até às 24 horas do dia 28/05/2017

www . gcntcscgu radora .co in . br
AUTORUADA A FUNC)ONAR PELA PORTARIA

APÓLICE DE SEGLIRO AUTONIÓVEL E/OU RCF-V E/OU
ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS

Processo SUSEP n' 1 54 1 4.00 1 996/2004- 1 8

Ramos: 0531(Autojuóvel-Casco), 0553(RCFV), 0520(APP)

REN.;APÓLICE PROPOSTA
0042542

N' ITENS
00034

PÁGINA
33 de 34

NOME/RAZÃO SOClJ\l
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES
ENDEREÇO
RUA JOSE ALEXANDRE BUAJZ, 157

CÓD. CIA
01023397

CPF/CNPJ:
28 .483 .0 14/000 1 .22

CEP
29050-913

BAIRRO
ENSEADA DO SUA

CIDADE
VITORIA

UF
ES

TELEFONE/FAX
27- 33347746

EMAIL
PREGAO@TCE.ES.GOV.BR

CORRETOR
CONVENCE ADM, E CORR. SEGA. LTDA

CÓD. SUSEP
1 00667528

CÓD. CIA
0 10125 1

TELEFONE
32077345

Atenção: As informações do Questionário de Avaliação de Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do scu SEGURO. Confonne estabelecido nas Condições Gerais
deste contrato, é caso de perda de direito à indenização sc o questionário contiver declarações inexatas ou que não correspondaiTI com a realidade

ITEM MARCA/TIPO
00033 TOYOTA / TA COROLLA XEI 2.0 FLEX 16V AUT.

COBERT. AUTO RCF BÓNUS/CLASSE
01 ll ol oo/oo
COBERTURAS
COMPREENSIVA (ROuno;, FURTO, INCENDIO E
RCF . DANOS MATERIAIS
RCF - DANOS CORPORAIS
APP - N40RTE ACIDENTAL
APP - INVALIDEZ POR ACIDENTE

ANO FAB/MOD
201 3 20 14

IS CASCO
Valor de Mercado

LMI (RS)
Valor de Mercado

200.000,0o
200.000.00
20.000,00
20.000.00

COD. JIPE
002 1 1 1 -3

CAPAC. PLACA
OVH-1 343

CHASSI
9BRBD48EOE2624972

uso

PRÊhnO (RS)
496,26
59,39
39,60
42,04
22,64

rnAnQuiA (R$)
4.660,0o

0,00
0,00

0.00
0.00

Comercial

CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO ITEM
01 10 CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado - 100

INFORNIAÇOES ADICIONAIS
Tabela para indenização principal/substituta: FIPE (www.6lpe,org.br/pt-br/índices/veículos/) / Jomal do Carro,/SP (u ww.cstadao.com.brCjomal-do-carro/tabela'jç/)
Esta apólice não abrange cobertura de Dano Morall, salvo se contratada cobertura específica com pagamento de prémio adicional
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia federal responsável pela fiscalização, nonnatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar
aberta. capitalização, resscguro c corretagem de seguros. Consulta de condições contratuais/regulamento do produto disponível no site www.suscp.gov.br, com o número dc processo

considerada cfetuada após a idcntiülcação do crédito na Seguradora

Os dados e informações fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado c do Corretor de Seguros, seu representante legal neste contrato. O Corretor dc Seguros éo
profissional devidalncnte habilitado c rcgistrado na SUSEP que, nos tenros da legislação vigente, é investido de poderes dc representação do scguradojunto às seguradoras. Sc
a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou omissão de infonnaçõcs, o Segurado perderá o direito à indcnização cm caso dc sinistro
Os termos que regem a$ coberturas contratadas nesta apólice encontram-se espcciüicados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.gcntcscguradora.com.br.
Desta forma, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições Gerais na fonna impressa. Em caso de dúvidas ou
seguros ou, se preferir, utilize nossos canais dc comunicação com o Segurado(a)

Site: www.gentcscguradora.çoin.br
E-mail: gentescguradora@gcnteseguradora.com.br
Fine/Fax: (5 í) 3023'8888 - Ouvidoría: 0800 607 0888

div :ias, cntrc cm contato cair scu Corretor dc

le 2016Uegre,

Sé%io als

Porto

Para validade do presente contrato, a Seguradora, representada por scu Diretor Presidente, assina esta apólice

constante da apólice'proposta. Atendimento ao público SUSEP: 0800 02 1 8484

            ã W   Ú â Í'     :       
Prémio Líquido: 14.100.00
\dicional Fracionamento: O.[)0

Custo de Apólice: 0.00
IOF:0.00
Prêmin Total: 14. 100.00
Juros (%): ' . 0.00%

sf' de Parcelas: l

111111111 111111111111111 lll 11111111111 ll lll

Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Banco DC/CC: Ag: CC:
Pare. Vens. Valor Parc. Vens. Valor Parc. \,'enc. Valor

Í' 03/07/20ii'i4.ioo.ool l'11'11
Se decorridos os prazos para quitação do respectivo prêtnio, não ficar configurado o sçu pagamento
o contrato ficará automaticamente c de pleno direito cancelado, independente de qualquer intcrpejação
iudicial ou extrajudicial. observados os tertnos constantes nas Condições Gerais do Seguro.

\ Gente Seguradora, com base na proposta do Segurado, cinitiu csta apólice. quc terá validade mediante o Pagamento do rcsDcctivo Drêlnio. A quitação do seguro somente será



GENTE SEGURADORA S/A
Matriz: Rua Mal. Flotiano Peixoto, 450 " Porto Alegre - RS - CEP 90020-06C) - CNPJ n.' 90.1 80.605/000 ]-02
CONE/FAX:(51) 3023-8888 - OUVIDORIA 0800 607 0888

www.gcnteseguradora.com.br
AUTORIZADA A FUNCIONAR PELA PORTARIA
MTN]STERIAL N' 21 5 DE 28/1 1/]984
Código Rcgistro SUSEP: 06793

APÓLICE DE SEGURO AUTOrtXÓVKL E/OU RCl?-\f E/OI
ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS

Hügi:$rad( ri'i
Ploccsso SUSEP n' 1 54 14.00 1 996/2004-1 8

Ramos: 053 1 (Automóvel-Casco). 0553(RCFV), 0520(APP)
CASA APOI,ICE

0046506
ENDOSSO
oooooo

REN. APÓLICE PRO POSTA
0042542

N' ll'ENS
00034

PÁGINA
34 de 34

VIGÊNCIA DO SEGURO: a partir das 24 horas do dia 28/05/2016 até às 24 horas do dia 28/05/2017

4@! @Q #$1ÉÉ @ íeN
CÓD. CIA CPF/CNPJ

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES
ENDEREÇO
RUA JOSE ALEXANDRE BUAIZ. 157

0 1023397 28.483 .014/0001 -22

CEP BAIRRO
29050-9 13 ENSEADA DO SUA

TELEFON E/FAX EMAIL
27- 33347746 PREGAO@TCE.ES.GOV.BR

CIDADE
CITO laIA

UF
ES

CORRETOR
CONVENCE ADM. E CORR. SEGS. LTDA

$ @ IÊl$@ vuã
CÓD. SUSEP
1 00667528

CÓD. CiA
0 10125 1

TELEFONE
32077345

@

Atenção; As informações do Questionário del Avaliação dó Risco são essenciais, tanto na aceitação quanto na taxação do scu SEGURO. Conforme estabelecido nas Condições Gerais
.g!!!ç:!gp!!!!Q!:!gsgdc.perda dc direito à indenizaçãó sc o questionário contiver declarações inexatas ou quc não concspondam cair a realidade

ITEM \BARCA/TI PO

Ooo34: TOYOTA / TA COROLLA XEI 2.0 FLEX 16V AUT.
COBERT. AUTO RCF BONÉS/CLASSE
o1 ll 01 oo/oo
COBER.T l.i liAS
COMPREENSl:VA(ROUBO, FURTO, INCENDIO E
RCF - DANOS METERIA'lS
RCF - DANOS CORPORAIS
APP - MORTA ACIDENTAL
APP -: INVALIDEZ POR ACIDENTE

ANO FAB/NIOD
2o13 2014

IS CASCO
Valor de Mercado

LNll (RS)
Valor dc Mercado

2 o o .0o o ,00

200 .0o o ,0 o
20 .0 oo ,0( )
20 . o o{) ,0( )

COD. FIPE
002 1 1 1 :3

CAPAC. PLACA
OVH- 1 344

fH A ««l

9BRB D48E2E2622429

uso
Comercial

PRÊNllO (RS)

496.26
59,39

39,6o
42,04

22,64

FRANQUIA (RS)
4 .66 o.0 o

0,00
0.00
0.00
0.00

Ct,ÁUSULAS APLICÁVEIS AO ITEM
01 1 0 CL50 RCF-V APP Vlr.Mercado . :100

rNFORMAÇOES ADICIONAIS
Tabela para indcnizaçãa principal/substituta: FIPE (wwn'.fipc.oi'g.br'pt-br/ihdtccs/veículos/) / JotTal do Carro/SP (www .estàdao.caiu.br4jornal-do-carro/tabela'J:c/)
Esta apó]icc não abaangc cobcitura dc Dano Moral, salvo sc contratada cobertura específica com pagamento cle prêmio adicional.
SUSEP ' Superhltcndência de Seguros Privados - Autarquia federal rcsponsávcl pela fiscalização, norinatização e controle dos mercados dc seguro, previdência complementar
abclta, capitalização, rcsseguro e corrctagcin de seguros. Consulta dc condiçlõcs contratuais/regulamento do produto disponível no site www.suscp.gov.br, com o número de processo

A Gente Seguradora. com base na proposta do Segurado, cnlitiu esta apólice. quc terá validade mediante o pagamento do respectivo prêlnio. A quitação do seguro somente será
considerada cfetuada após a identificação do crédito na Seguradora.
Os dados c infonnações fomccidas são de inteira responsabilidade do Segurado c do Colector de Seguros, seu reprcscntantc legal neste contrato. O Con'ctor dc Seguros éo
profissional devidamente habilitado c registrado na SUSEP quc, nos termos da lcgisjação vigente, é investido de poderes de representação do scguradojunto às seguradoras. Sc
a seguradora constatar- qualquer declaração incxata ou omissão dc in6oimações. o Scgt,nado perderá o direito à indenização cm caso de sinisüo
Os termos que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-sc especificados nas Condições Gerais do seguro, disponíveis no site www.gcntcscguradora.com.br
Desta forma. o Segurado dispensa a Seguradora cla remessa das Condições Gerais na fomla iibprcssa. Em caso de dúv
seguros ou, sc prehrir. utilize nossos canais de comunicação com o Segurado(à)

Site: www.gcntcscguradora.com.br
E-mail: gcntcseguradora@genteseguradora.com.br
Fine/Fax:(51) 3023-8888 - Ou\idoria: 0800 607 0888

das ot,i di ias, entre cin contato com scu Corretor dc

Pano Alegre, JLmho dc 20 1 603

Pala validade do presente contrato, a Scguradota. representada por scu Dirctor Presidente. assina esta apólice
Séfêio Suslik Wais

unstailtc da a pólicc   opta. Atcndtmento ao )[lbUco SUS t5P: U8UU {)2 1 B484

é:::ÚPmCO T   Ú   ã@ 4: ::Ç':l:l       ©

Prémio Líquido: 14. 100,00
\dicional Fracionamento: 0.00

Custo de Apólice: 0,00
IOFi0.00
Prêmio Total: 1 4. 1 00.00

Juros (%): 0.009
N' de Parcelas: l

l 1111111 111111111111111 lll 11111111111 ll lll

Tipo de Cobrança: BOLETO Banco Cobrador:
Banco DC/CC: Ag: CC
Pare. Vede. Valor Pare. Vens. Valor Pare. Vens. V'alar

1 (13/07QOi6 t4.ioo,ool l

Se deçotúdos os prazos para quitação do respectivo prêmio, não lacar configurado o seu pagamento,
o contrato Htcará automaticamente e de pleno direito cancelado, independente de qualquer interpelação
judicial ou extrajudicial, obscrx ados os termos constantes nas Condições Gerais do Seguro


